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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1.  Prestação de serviços para projeto, configuração e instalação do ambiente, migração 

de dados e treinamento de ferramenta CMS ZOPE/PLONE para atualização do portal 
da Intranet da Companhia de Desenvolvimento dos Vales São Francisco e do 
Parnaíba (CODEVASF).  

 
Tabela 1 

G
ru

p
o

 1
 Item Descrição CATMAT/CATSER Unid. Qtde. 

1 Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente 26972 Unidade 1 
2 Migração de Dados 26972 Unidade 1 
3 Manutenção Evolutiva 25984 UST 505 
4 Treinamento 3840 Unidade 3 

 
1.2. A licitação é aberta para a participação de todas as empresas, sem reserva de cotas 

destinadas a microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
 

Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os 
serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou 
interpretação: 
 
AA – ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA – Unidade da administração superior 
da CODEVASF, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência 
a fiscalização e a coordenação dos fornecimentos/serviços de tecnologia da informação, 
objetos deste Termo de Referência. 
 
AA/GTI ou GTI – Gerência de Tecnologia da Informação da Área de Administração e 
Tecnologia da CODEVASF.  
 
AA/GTI/USI – Unidade de Sistemas, subordinada à Gerência de Tecnologia da Informação. 
 
CATMAT – É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de materiais, 
onde é realizada a inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos 
para a sua utilização constam dos Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal: www.gov.br/compras.  
 
CATSER – É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de serviços, onde 
é realizada a inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a 

e-DOC A8080DE1

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC A8080DE1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A8080DE1


 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia 

 

 

4 

sua utilização constam dos Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal: 
www.gov.br/compras. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
– Empresa pública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede no Setor de 
Grandes Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a 
execução dos serviços. 
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e a CONTRATADA vencedora do 
certame, que define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos 
fornecimentos. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por 
força de condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação 
ou suplementação dos documentos emitidos nos Termo de Referência. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o 
contrato e regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de 
Referência, especificações técnicas, desenhos e proposta financeira da executante, 
cronogramas e demais documentos complementares que se façam necessários à 
execução dos serviços. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos 
serviços, condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semifabricados, 
elementos de construção, materiais ou produtos industriais semifabricados. Conterá a 
definição do serviço, descrição do método construtivo, controle tecnológico e geométrico e 
norma de medição e pagamento. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, 
indicada para exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
PAGE TEMPLATE (Modelo de Página) – é um modelo pré-definido que determina a 
estrutura, o layout e o estilo de uma página específica dentro de um site ou sistema de 
gerenciamento de conteúdo (CMS). 
 
PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação é resultado do detalhamento das ações 
decorrentes do Planejamento Estratégico da Tecnologia da Informação - PETI, de forma a 
consolidar todas as iniciativas, metas e os indicadores da área de Tecnologia da 
Informação, dando visibilidade às ações, prazos e custos necessários para alcance dos 
objetivos estratégicos definidos e, ainda, assegurando que estas ações agreguem valor ao 
negócio da CODEVASF.  
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PETI – Plano Estratégico de Tecnologia da Informação é o instrumento que tem por objetivo 
assegurar que as metas e objetivos da TI estejam fortemente alinhados com o 
Planejamento Estratégico da CODEVASF. 
 
PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores 
unitário e global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos 
custos e preços unitários propostos. 
 
SIASG – é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o 
funcionamento sistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, 
veículos oficiais, comunicações administrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias 
entidades da Administração Pública Federal (Ministérios, Secretarias, etc.). Pode ser 
acessado pelo site do Compras Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada 
diretamente à presidência da CODEVASF, em cuja jurisdição territorial localiza-se parte 
dos fornecimentos objeto deste Termo de Referência. 
 
TERMO DE REFERÊNCIA – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar 
avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de 
mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, 
deveres da CONTRATADA e do CONTRATANTE, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e 
objetiva. 

 
3. FORMA DE REALIZAÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1. A presente licitação, do tipo Menor Preço, na modalidade de Pregão Eletrônico, com 

fundamento legal nos preceitos do fundamento público, em especial, as disposições 
do Estatuto Jurídico da Empresa Pública, Lei nº 13.303, de 30/06/2016, Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos, Lei nº 10.520, de 17/07/2002 que regulamenta a 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, e demais exigências deste termo de 
referência e seus anexos que integram o presente Edital. 

 
3.2. Critério de Julgamento: Menor preço global. 
 
3.3. Valor estimado: Público.  
 
3.4. Modo de Disputa: ABERTO, com apresentação de lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital.  
 
3.5. Forma de Fornecimento: Por demanda. 
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3.6. Intervalo Mínimo entre os lances: conforme definido no edital. 
 

4. LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1. Os serviços de projeto, configuração, instalação, migração e treinamento poderão ser 

executados de forma presencial ou remota, a critério do CONTRATANTE. 
 

4.2. Caso o CONTRATANTE opte pela forma presencial, os serviços deverão ser 
realizados na Sede da CODEVASF, localizada no Município de Brasília, no Distrito 
Federal. 

 
4.3. A CODEVASF está localizada no endereço: SGAN 601, Módulo I, Edifício Manoel 

Novaes, Asa Norte, CEP: 70830-019 – Brasília/DF. 
 
4.4. No caso dos serviços prestados nas dependências da CODEVASF e durante sua 

execução, o prestador de serviço da CONTRATADA deverá estar identificado por 
crachá da CONTRATADA e acompanhado por empregado da Unidade de Sistemas 
do CONTRATANTE. 

 
4.5. Os custos relacionados aos deslocamentos, ocorridos em função de atendimento, 

validação e/ou aceite dos serviços, serão por conta da CONTRATADA. 
 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. O objeto da presente licitação compreende a prestação de serviços para projeto, 

configuração e instalação do ambiente, migração de dados e treinamento de 
ferramenta CMS ZOPE/PLONE para atualização tecnológica no Portal da Intranet da 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales São Francisco e do Parnaíba 
(CODEVASF). 

 
5.2. A descrição dos serviços consta nos seguintes documentos deste Termo de 

Referência, que deverão ser observadas criteriosamente pelos licitantes:  
 

 Anexo II – Especificações Técnicas dos Serviços e Soluções;  
 Anexo III – Catálogo de Serviços; e 
 Anexo V – Protótipo de Intranet Codevasf. 

 
5.2.1. Havendo divergência entre a descrição dos produtos no sistema ComprasNet e 

a descrição contida na planilha, prevalecerá a contida na planilha orçamentária. 
 
5.3. O custo estimado da contratação correspondente ao valor global máximo estabelecido 
é de R$ 556.475,10 (quinhentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais e dez centavos), conforme descrito abaixo: 
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Tabela 2 

G
ru

p
o

 1
 

Item Descrição 
CATMAT/
CATSER 

Unid. Qtde. 
Valor Máx. 

Unitário 
Valor Máx. 

Total 

1 
Projeto, Configuração e 
Instalação do Ambiente 

26972 Unidade 1 R$ 276.777,40 R$ 276.777,40 

2 Migração de Dados 26972 Unidade 1 R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 
3 Manutenção Evolutiva 25984 UST 505 R$ 350,00 R$ 176.750,00 
4 Treinamento  3840 Unidade 3 R$ 9.315,90 R$ 27.947,70 

      
Valor Total Geral 

 
R$ 556.475,10 

 
 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinentes e compatíveis 

com o objeto desta licitação, nacionais ou estrangeiras, que atendam às exigências 
deste Termo de Referência e seus anexos. 

 
6.1.1. As Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das 

empresas nacionais. 
 
6.2. CONSÓRCIO 
 

6.2.1. Não será permitida a participação de consórcio. 
 

1.1. SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.3.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 
 

6.3. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
6.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta 

licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 

 
7. VISITA/VISTORIA AO LOCAL DA ENTREGA 

 
7.1. O atestado de visita ao local do serviço não será obrigatório, porém, é de inteira 

responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os 
problemas futuros, bem como a verificação das dificuldades e dimensionamento dos 
dados indispensáveis à apresentação da proposta e execução do contrato. A não 
verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da 
localização do projeto.  
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7.2. Os custos de visita ao local onde serão executadas as atividades, caso a realização 

seja presencial, correrão por exclusiva conta do licitante.  
 

7.3. Em caso de dúvidas sobre onde serão executadas as atividades deste Termo de 
Referência, as empresas interessadas poderão optar por entrar em contato com a 
Unidade de Sistemas da Informação da Sede.  

 
7.4. A visita ao local onde serão executadas as atividades deverá ser marcada com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas junto à Unidade de Sistemas de 
Informação por meio do e-mail aa.gti.usi@codevasf.gov.br ou pelo telefone (61) 2028-
4365 e deverá ser realizada em dias úteis de expediente na CODEVASF no horário 
compreendido das 09:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.  

 
8. PROPOSTA FINANCEIRA 

 
8.1. As propostas financeiras deverão conter no mínimo o seguinte: 
 

a) As especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos serviços 
ofertados, em conformidade com este Termo de Referência, podendo ser 
apresentada sob a forma de literatura, catálogo, desenhos e dados; 

 
a1) Caso o licitante venha a fazer observações quanto aos requisitos 

técnicos exigidos nas especificações, ele deverá explicitar, em sua 
proposta, uma lista de desvios em relação ao exigido, informando razões 
que a levaram a apresentar tais observações, fato este sujeito à 
aprovação pela CODEVASF. 

 
8.2. Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos, seguro, 

transporte, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer 
encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos serviços 
objeto deste Termo de Referência. No caso de omissão, considerar-se-ão como 
inclusas nos preços.  

 
8.3. Para efeito do disposto no subitem acima o licitante deverá considerar a tributação 

plena até o local de entrega dos equipamentos/serviços, considerando que a 
CODEVASF não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É 
de responsabilidade do licitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta 
deverá indicar em reais os preços dos materiais e serviços ofertados, com menção 
discriminada da referida tributação. A licitante será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.  
 

8.4. Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência.  
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8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

a) tiver vícios insanáveis;  
 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
 
c) apresentar preços inexequíveis ou demonstrarem acima do preço máximo 

admitido para a contratação;  
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  
 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 
8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
 

8.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
estabelecida para entrega da mesma, sujeita a revalidação por idêntico período. 

 
9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem a 

matéria, de acordo com a previsão estabelecida no instrumento convocatório.  
 
9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

9.2.1. O licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) de qualificação técnica 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que 
a empresa presta ou prestou, de forma satisfatória, serviços de implementação 
de CMS em Zope/Plone (intranet/internet) utilizando com projeto, configuração 
e Instalação do Ambiente e migração de páginas  relacionadas com o objeto 
do Termo de Referência, conforme inciso II do art. 58 da Lei nº 13.303/2016. 

 
9.2.2. Atestado(s) em nome do licitante, exclusivamente como contratada, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, descrevendo os 
serviços de forma a permitir a constatação da experiência do licitante na 
execução de serviços de implementação de intranet/internet utilizando o CMS 
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Zope/Plone, configuração e Instalação do Ambiente e migração de páginas, 
conforme inciso II do art. 58 da Lei nº 13.303/2016. 
 

9.2.3. Os documentos apresentados, emitidos em idioma estrangeiro, deverão ser 
apresentados devidamente traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor 
juramentado e registrado no Cartório de Títulos e Documentos. 
 

9.2.4. O CONTRATANTE poderá, a qualquer fase deste processo licitatório, 
promover diligências/visita técnica com vistas a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, obrigando-se as licitantes a prestarem todos os 
esclarecimentos necessários, inclusive poderá ser requerida cópia do contrato, 
nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove inequivocamente 
que o serviço apresentado no(s) atestado(s) foi prestado. 

 
9.3. Na assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de que 

em seu corpo técnico possui: 
 

9.3.1. Profissionais UX/UI com formação acadêmica na área de design, interação 
ou áreas correlatas (Design Gráfico, Design de Interação etc.), com 
especialização ou cursos complementares em UX/UI Design e CMS 
Zope/Plone. 

 
9.3.2. Profissionais com formação acadêmica na área de tecnologia com 

experiência comprovada em CMS Zope/Plone. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

9.4.1. Registro de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor orçado 
pela Codevasf para cada grupo, não sendo de forma acumulativa. 

 
10. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. A CODEVASF se propõe a pagar pelos serviços, objeto desta licitação, o valor 

máximo R$ 556.475,10 (quinhentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e dez centavos).  

 
10.2. A despesa correrá à conta do programa de trabalho 04.122.0032.2000.0001 –  

Administração da Unidade – Plano Orçamentário 0005, Tecnologia da Informação e 
Modernização da Gestão Organizacional, categoria econômica 3 e 4, sob gestão da 
Área de Área de Administração e Tecnologia. 
 

11. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
11.1. O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes.  
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11.2. O prazo para vigência do contrato, contado em meses, a partir da sua assinatura, 
compreende o prazo de 1 (um) mês para abertura da ordem de Serviço, mais o prazo 
execução do objeto informado acima, acrescido de 1 (um) mês consecutivo para 
recebimento definitivo e expedição do Termo de Encerramento Físico dos 
fornecimentos, mais 1 (um) mês para pagamento da Nota Fiscal, perfazendo um prazo 
total de vigência de 15 meses.  

 

11.3. O prazo para execução do objeto deste TR é de 12 (doze) assim dispostos: 
  

11.3.1. 2 (dois) meses para a definição do projeto e levantamento das 
necessidades junto à PR/ACP;  

 
11.3.2. 2 (dois) meses para migração das páginas;  

 
11.3.3. 7 (sete) meses para a execução do objeto, envolvendo a configuração e 

instalação do ambiente;  
 

11.3.4. 1 (um) mes para emissão do termo de recebimento definitivo. 
 

11.4. O treinamento ocorrerá dentro da vigência do contrato. 
 
11.5. No interesse de ambas as partes, o contrato poderá ser prorrogado, até o limite 

de 60 (sessenta) meses. 
 

 
12. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, com base no preço 

unitário do serviço, efetivamente entregue, contra a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, conforme 
legislação vigente.  

 
12.2. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, a partir do 

recebimento definitivo, correspondente aos serviços efetivamente executados e 
aceitos, e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA, 
mediante apresentação das faturas/notas fiscais devidamente atestadas pela 
Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação aplicável.  

 
12.3. Os serviços ora contratados serão cobrados por meio de faturas/notas fiscais 

emitidas pela CONTRATADA, referentes aos serviços prestados, deverão ser 
entregues na AA/GTI/USI no mesmo período e após serem atestadas pela 
fiscalização, serão pagas em até 30 (trinta) dias.  
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12.4. Para o item 3 - Manutenção Evolutiva, será aberta ordem de serviço (OS) e o valor 
devido será correspondente a quantidade de UST’s referente aos serviços 
selecionados no catálogo de serviços - Anexo III – Catálogo de Serviços; 

 
12.5. Para o Item 1 - Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente, será aberta a Ordem 

de serviço para o item, com o seguinte cronograma de desembolso: 
 
Tabela 3 

Fase % devida do valor 
Projeto e Identificação da Necessidade 25 
Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente – Parte 1 25 
Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente – Parte 2 20 
Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente – Parte 3 20 
Entrega da configuração do ambiente 10 

 
12.6. Para o item 2 - Migração de Dados, será aberta OS com valor devido será aberta a 

ordem de serviço correspondente a Migração, sendo o pagamento executado de 
uma única vez após o recebimento definitivo do serviço pelo fiscal do contrato; 

 

12.7. Para o item 4 - Treinamento, será aberta OS com valor devido será aberta a Ordem 
de serviço correspondente ao treinamento, sendo o pagamento executado de uma 
única vez após a execução e aprovação do serviço pelo fiscal do contrato; 

 
12.8. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, e creditado em qualquer 

entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o 
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.  

 
12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, bem como, Nota Fiscal/Fatura que possua valor 
divergente do estabelecido no contrato, ou mesmo, que apresente mês de referência 
ou prazo para pagamento inferior a 30 (trinta) dias corridos.  

 
12.10. A emissão da Ordem Bancária será efetuada, somente após a Nota Fiscal/Fatura 

ser conferida, aceita e atestada por empregado responsável e ter sido verificada a 
regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF e às demais Certidões (CNDT) para 
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições 
sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme 
cada caso.  

 
12.11. O valor do pagamento será calculado conforme a efetiva execução dos serviços 

dentro dos níveis requeridos, descontadas as glosas, consoante gradação 
estabelecida nos Indicadores de Níveis de Serviço.  
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12.12. Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais Certidões do 
subitem anterior deverão ser anexados ao processo de pagamento.  

 
12.13. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos documentos de 

cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e 
ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pelo CONTRATANTE 
dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento. A Nota Fiscal/Fatura 
deverá ser cadastrada pela CONTRATADA no site indicado pelo CONTRATANTE – 
protocolo digital, mediante cadastro prévio de responsabilidade da CONTRATADA, 
após assinatura do contrato.  

 
12.14. A Nota Fiscal/Fatura deverá informar o valor do Imposto sobre a Renda (IR) e das 

contribuições a serem retidas na operação, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com o art. 2º, § 6º da IN/SRF n.º 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência 
ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza do bem.  

 
12.15. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao 
CONTRATANTE.  

 
12.16. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA no SICAF, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, 
num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato.  

 
12.17. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do 
CONTRATANTE.  

 
12.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

 
12.19. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual em execução, nos autos dos processos 
administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  
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12.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

 
12.21. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com empresa CONTRATADA no SICAF.  

 
12.22. A critério do CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor 

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de 
multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade 
desta última.  

 
12.23. À CODEVASF fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a 

execução dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com 
as exigências contidas no Termo de Referência e seus anexos.  

 
12.24. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária.  
 

12.25. No caso de eventual atraso no pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, 
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 
referia até a data do efetivo pagamento, com base no último percentual divulgado do 
ICTI — Índice de Custos de Tecnologia da Informação, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

 
AM = P x I, onde:  
AM = Atualização Monetária (valor a ser adicionado na parcela atrasada)  
P = Valor da Parcela a ser paga; e  
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:  
 
I = (1+im1/100)d x 1/30 x (1+im2/100)d x 2/30 x ... x (1+imn/100)d x n/30 – 1, onde:  
 
i = Índice de Custos de Tecnologia da Informação — ICTI no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”;  
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
 
 

13. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
13.1. O objeto será contratado pelo valor proposto, sujeito a reajuste anual de acordo com 

o Índice de Custos de Tecnologia da Informação (ICTI), conforme estabelecido pela 

e-DOC A8080DE1

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC A8080DE1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A8080DE1


 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia 

 

 

15 

Portaria GM/MP nº 424, de 7 de dezembro de 2017, e mantido pelo Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).  

 
13.2. Caso ocorra assinatura do contrato (ou instrumento equivalente), os preços 

permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da 
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula 
de reajuste:  

 
 

FÓRMULA DE REAJUSTAMENTO: 
 

𝑅 = 𝑉
𝑖1 − 𝑖0

𝑖0
 

 
 
Onde:  
“R” é o valor do reajuste procurado  
“V” é o valor contratual a ser reajustado  
“i1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da Proposta  
“i0” é o índice inicial correspondente à data de apresentação da Proposta  
Sendo i, correspondente à Variação do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação - ICTI 

 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

 
13.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 

14. MULTAS 
 
14.1. Nos casos de atrasos na execução do serviço do objeto contratado, por culpa 

exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de multa sobre o valor do contrato, 
conforme abaixo:  

 
a) 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega 

do objeto contratado, até o máximo de 12% (doze por cento); 
 

14.2. Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, será cobrada multa baseada no valor do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação e no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos, conforme abaixo:  
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a) Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
parcial do contrato conforme a Tabela 04;  

 
b) Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de 

descumprimento das obrigações contratuais descritas na Tabela 05; 
 

c) 12% (doze por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total. 
 

Tabela 04 – Inadimplência e o Respectivo Grau de Penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 
Percentual do valor do 

contrato 
Execução parcial de até 80% do valor contratual 01 2% 
Execução parcial de até 60% do valor contratual 02 4% 
Execução parcial de até 40% do valor contratual 03 8% 
Execução parcial de até 20% do valor contratual 04 10% 

 
Tabela 05 – Descumprimento de Obrigação Contratual e a Respectiva Penalidade 

ID Ocorrência 
Percentual do valor do 

contrato 

01 
Por descumprimento de qualquer das obrigações da 
CONTRATADA descritas neste Termo de Referência. 

Advertência. 

02 

Não atendimento às determinações estipuladas pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde 
que seja comunicada à CONTRATADA, através de 
comunicação formal do fiscal. 

R$ 100,00 por dia de atraso. 

03 
Não apresentação de itens exigidos em cláusulas 
editalícias ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

R$ 500,00 por dia de atraso. 

04 
Caso de desconformidade violação às políticas de 
segurança e/ou privacidade da CODEVASF, por 
ocorrência. 

Multa de 2% (dois por cento) 
incidente sobre o valor total do 
contrato. 

05 Caso de inexecução total da obrigação assumida. 
Multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 

 
14.3. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente 

justificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados 
na Tabela 01 e 02, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

 
14.4. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, conforme previsão do artigo 167 do 
RILC.  

 
14.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular 

processo administrativo, observando-se o seguinte:  
 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela CONTRATADA;  
 
b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será 
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descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;  

 
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 

CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da data da convocação;  

 
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será 

convocada a recolher à Gerência de Finanças da CODEVASF – AE/GFN valor 
total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.  
 

14.6. O CONTRATANTE terá um prazo de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, 
terá mais um prazo de 10(dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação 
da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da 
Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.  

 
14.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 

Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá dar provimento ou não ao recurso.  
 

14.8. Em caso de provimento do recurso, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras 
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos 
que lhe forem assegurados.  

 
14.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 
 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 

das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que deverá ser entregue quando da 
assinatura do contrato ou em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
instrumento, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela 
SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA.  

 
15.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CODEVASF a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme 
dispõe as condições contratuais. 
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15.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Gerência de 
Tecnologia da Informação - AA/GTI da CODEVASF. 

 
15.3. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar 

em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de 
Encerramento Definitivo do Contrato, devendo mantê-la atualizada durante toda a 
vigência do contrato.  

 
15.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.  
 
15.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, 

credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada 
somente por ordem da CODEVASF.  

 
15.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 

aplicação de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais.  
 
15.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao 

valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser 
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput 
desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.  

 
15.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na 

forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e 
será apropriada pela CODEVASF.  

 
15.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  
 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;  
 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  
 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela CONTRATADA, quando couber. 
 

16. FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será 

realizada pela CODEVASF, por técnicos designados, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e 
os documentos que o integram.  
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16.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
contrato, se a CONTRATADA vencedora mantém, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 
comprobatórias.  

 
16.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive 

rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 
Técnicas vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referência e com a melhor 
técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a CONTRATADA a assegurar 
e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão.  

 
16.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja 

sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à 
Gerência de Tecnologia da Informação, responsável pela execução do contrato.  

 
16.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente 
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso 
de multa, a indicação do seu valor. 

 
16.6. Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à Gerência de 

Tecnologia da Informação da CODEVASF, responsável pelo acompanhamento do 
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.  

 
16.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA 

da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.  
 

16.8. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de a seu exclusivo critério, 
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de 
terceiros, da execução dos serviços prestados pelo licitante vencedora, com livre 
acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos serviços.  

 
16.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
16.10. Cabe a fiscalização do contrato emitir o Termo de Aceite.  
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17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à 

CODEVASF, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação dos mesmos.  

 
17.1.1. Recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao 

disposto no descrito abaixo:  
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo de recebimento provisório, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  

 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo de recebimento definitivo, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais;  

 
b1) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.  

 
17.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a 

CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
equipamentos rejeitados.  

 
17.3. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste 

item é condicionante para:  
 

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Capacidade Técnica;  
 
b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e  
 
c) Liberação da Garantia de Execução (caução).  

 
17.4. Aceitos e aprovados os serviços, a CODEVASF emitirá o Termo de Encerramento 

Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da 
CONTRATADA, possibilitando a liberação da prestação de garantia.  

 
17.5. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 

Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao 
processo de liberação e pagamento. 
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17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
18.1. O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade 

ambiental, no que couber, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010:  
 

18.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-
2.  

 
18.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares.  

 
18.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
o armazenamento.  

 
18.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).  

 
18.2 O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública 

oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste 
que o bem fornecido cumpre com as exigências supracitadas.  

 
18.3 Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, a CODEVASF 

poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências deste 
TR, antes da assinatura do contrato, correndo as despesas por conta do licitante 
vencedor. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta vencedora será 
desclassificada.  

 
18.4 Caso a CONTRATADA seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar 

certificação que substitui as exigências do item 18.2. e deve apresentar a adoção 
das práticas previstas nas normas, bem como o desfazimento sustentável ou 
reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
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19 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
19.1 A CONTRATADA deverá observar e cumprir, com exatidão, todas as obrigações 

constantes no Termo de Referência, incluindo prazos, condições e demais 
especificações, assumindo integralmente os riscos, responsabilidades e custos 
necessários para a execução do objeto do contrato. Tal compromisso visa garantir a 
realização dos serviços conforme os padrões definidos pelo CONTRATANTE.  

 
19.2 A CONTRATADA deve formalizar, em até cinco dias úteis após a assinatura do 

contrato, a designação de um preposto, responsável por assegurar a comunicação 
célere e eficiente com o CONTRATANTE, facilitando o fluxo das atividades e o 
atendimento a eventuais instruções complementares.  

 
19.3 A CONTRATADA deverá atender prontamente a todas as orientações e exigências 

da equipe de fiscalização, assegurando que as diretrizes estabelecidas sejam 
seguidas de modo a garantir a excelência na execução dos serviços contratados. 

 
19.4 A CONTRATADA assume total responsabilidade por quaisquer danos causados, 

seja ao CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de ações ou omissões de 
seus representantes. Essa responsabilidade inclui a adoção de medidas corretivas 
ou reparatórias, sempre que necessário.  

 
19.5 A CONTRATADA deverá permitir ao CONTRATANTE a fiscalização do cumprimento 

do contrato a qualquer momento, respeitando suspensões justificadas para manter 
as condições de prestação dos serviços.  

 
19.6 Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter as condições 

de habilitação e qualificação apresentadas no processo licitatório, garantindo sua 
capacidade técnica e financeira para a execução contratual. 

 
19.7 Sempre que requerido, a CONTRATADA deverá assegurar a disponibilidade de uma 

equipe técnica qualificada e especializada para garantir a eficiência e a eficácia na 
prestação dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).  

 
19.8 Todos os direitos sobre produtos e documentos gerados no curso do contrato serão 

cedidos à Administração, permitindo ao CONTRATANTE o uso irrestrito dos 
resultados dos serviços prestados.  

 
19.9 A CONTRATADA deverá assegurar o cumprimento das diretrizes da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), resguardando a privacidade e a segurança 
das informações tratadas.  

 
19.10 A CONTRATADA compromete-se a manter sigilo sobre qualquer informação obtida 

em decorrência do contrato e a não utilizar dados fornecidos pelo CONTRATANTE 
para fins não especificados no contrato.  
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19.11 A CONTRATADA será responsável por quaisquer vícios ocultos ou defeitos nos 

produtos e serviços, conforme estipulado no Código de Defesa do Consumidor.  
 
19.12 Em caso de imprevistos que causem atraso na entrega, a CONTRATADA deverá 

informar ao CONTRATANTE com, no mínimo, 24 horas de antecedência, detalhando 
as causas e medidas adotadas para mitigar os efeitos no cronograma.  

 
19.13 A CONTRATADA é integralmente responsável por todas as obrigações trabalhistas 

e previdenciárias de seus funcionários, sem transferência de encargos para o 
CONTRATANTE.  

 
19.14 A CONTRATADA deverá relatar prontamente quaisquer irregularidades verificadas 

ao CONTRATANTE, facilitando a adoção de medidas corretivas.  
 

19.15 A CONTRATADA deve oferecer todas as informações e esclarecimentos 
necessários ao CONTRATANTE para o controle e supervisão das atividades 
contratadas.  

 
19.16 A CONTRATADA deverá assegurar o pleno funcionamento de todos os 

equipamentos/serviços e componentes fornecidos, conforme especificações 
contratuais.  

 
19.17 A CONTRATADA compromete-se a adotar práticas de prevenção à corrupção, 

promovendo um ambiente ético e em conformidade com a Lei 12.846/2013, o 
Decreto nº 8.420/15, a Lei 13.303/2016 e a Política de Integridade da CODEVASF. 

 
19.18 A CONTRATADA deverá comunicar a data de entrega dos serviços para a 

realização de testes.  
 
19.19 A CONTRATADA compromete-se a manter confidencialidade e adotar práticas de 

segurança conforme a norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013, além de documentar 
sua Política de Segurança de Informações.  

 
19.20 A CONTRATADA deverá substituir imediatamente profissionais considerados 

inaptos para a execução dos serviços, seja por razões técnicas ou comportamentais.  
 

19.21 A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes 
do contrato, assumindo qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial 
relacionada à execução.  

 
19.22 A CONTRATADA compromete-se a não divulgar as características das soluções 

implementadas, resguardando informações estratégicas, sob pena de aplicação das 
sanções legais. 
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20 OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
20.1 Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.  
 
20.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas.  
 
20.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.  
 
20.4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.  
 
20.5 Determinar as datas e os horários para realização das manutenções, prevendo o 

mínimo de impacto nas atividades dos usuários.  
 
20.6 Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e 

estipular prazo para sua retificação.  
 
20.7 Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os serviços contratados.  
 
20.8 Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 
 

21 GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 

21.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 90 (noventa) dias, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

 
21.2 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  
 
21.3 Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação dos serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data de entrega do serviço pela CONTRATADA.  

 
21.4 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.  

 
21.5 Decorrido o prazo para manutenção corretiva sem o atendimento da solicitação do 

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar correção dos 
serviços, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos serviços.  
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21.6 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia, se for o 
caso, será de responsabilidade da CONTRATADA.  

 
21.7 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso 
de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

 
22 MATRIZ DE RISCO 

 
22.1 A matriz de risco está apresentada no Anexo IV (Matriz de Riscos) deste Termo de 

Referência com o objetivo de definir os riscos a que está exposta à execução do 
objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua 
identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, 
bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes.  

 
22.2 A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste 

cuja responsabilidade na Matriz de Riscos seja da CODEVASF.  
 

22.3 A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a 
CONTRATADA.  

 
22.4 Constitui peça integrante do contrato a Matriz de Riscos, independentemente de 

transcrição no instrumento.  
 

22.5 A CONTRATADA tem pleno conhecimento, quando da participação do processo 
licitatório, da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais 
riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

 
22.6 O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta 

que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O 
risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado 
evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda 
mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um 
determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, bem 
como no prazo de execução do contrato.  

 
22.7 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do 

contrato e as disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro.  

 
22.8 A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na 
matriz de riscos.  
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22.9 Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para 
apurar o caso concreto.  

 
22.10 A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são 

de resultado e devidamente delimitadas neste TR. 
 

23 PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
23.1 A CONTRATADA cederá ao CONTRATANTE, o direito patrimonial e a propriedade 

intelectual em caráter definitivo dos resultados produzidos em consequência desta 
licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições 
técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, fontes dos 
códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e 
documentação didática em papel ou em mídia eletrônica.  

 
23.2 A CONTRATADA fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados 

relativos ao objeto da prestação dos serviços, salvo se houver a prévia autorização 
por escrito do CONTRATANTE. 

 
24 CONDIÇÕES GERAIS 

 
24.1 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a CONTRATADA, independente de transições. 
 

25 ANEXOS 
 
25.1 São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência:  
 

• Anexo I – Justificativa  
• Anexo II – Especificações Técnicas dos Serviços e Soluções 
• Anexo III – Catálogo de Serviços  
• Anexo IV – Matriz de Riscos 
• Anexo V – Protótipo de Intranet Codevasf 
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ANEXO I - JUSTIFICATIVAS 

 
Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade do equipamento a ser adquirido, previstas no Termo de Referência e que aqui 
após relacionadas passam a integrar o TR. 
 
Aprovação do Estudo Técnico Preliminar – ETP: O Estudo Técnico Preliminar foi aprovado 
por ato da autoridade competente, conforme consta do processo 59500.003004/2023-56-e, peça 
nº 51 e no ETP atualizado, peça 114, conforme parecer da Licitação, peça73. 
 

Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação: 
 
A intranet desempenha um papel essencial na comunicação entre a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF) e seus 
colaboradores. Ela foi desenvolvida em Plone, um sistema de gerenciamento de conteúdo (CMS) 
e um framework de código aberto desenvolvido em Python que oferece uma plataforma segura 
e escalável para o compartilhamento de informações. 
 
No contexto da evolução tecnológica e das diretrizes do GovBR, a CODEVASF identificou a 
importância de modernizar a sua intranet. Diante desse cenário, surgiu a necessidade de uma 
análise mais aprofundada para determinar se seria mais apropriado efetuar uma mudança de 
tecnologia ou realizar adaptações alinhando a intranet aos padrões de mercado vigentes. 
 
A busca pela modernização tem por objetivo atender as exigências técnicas contemporâneas ao 
mesmo tempo que proporciona uma experiência mais intuitiva e eficiente para os usuários. A 
análise abrangerá aspectos como segurança, usabilidade, integração de novas funcionalidades, 
análise e migração de conteúdo para a nova plataforma, dentre outras necessidades. 
 
A escolha entre a mudança de tecnologia e a adequação aos padrões atuais garantirá que a 
intranet da CODEVASF continue sendo uma ferramenta eficaz na comunicação entre a empresa 
e o colaborador, fortalecendo a comunicação interna e promovendo uma participação mais ativa 
entre todos os membros da organização. 
 
A) Benefícios diretos e indiretos da contratação: 
 
A aquisição da solução permitirá que a intranet da CODEVASF se alinhe à evolução tecnológica 
e às diretrizes do GovBR, gerando benefícios significativos para a instituição. A adoção de 
tecnologias modernas, em conformidade com as práticas recomendadas pelo governo federal, 
fortalecerá a segurança e a aderência regulatória, ampliando a confiança da instituição perante 
órgãos de controle e auditoria.  
 
A colaboração entre os empregados será aprimorada, à medida que a intranet oferecerá 
ferramentas para criar espaços de trabalho compartilhados, fóruns e grupos de discussão 
facilitando a troca de ideias, impulsionando a inovação e contribuição entre a empresa e o 
empregado. 
 
Em termos de segurança da informação, as ferramentas de intranet geralmente oferecem 
recursos avançados, garantindo a proteção de dados sensíveis e a aplicação de permissões 
adequadas para diferentes perfis de usuários. 
 
Outro impacto positivo consistirá na experiência do usuário, que será aprimorada com uma 
interface mais intuitiva, responsiva e adaptada às necessidades dos colaboradores. Assim, a 
CODEVASF se posicionará como uma organização mais dinâmica, preparada para responder 
aos desafios e demandas de um ambiente digital em constante transformação. 
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Ademais, a adequação da intranet da CODEVASF à evolução tecnológica e às diretrizes do 
GovBR trará ganhos significativos para a instituição. A implementação de tecnologias mais 
modernas e alinhadas às práticas recomendadas pelo governo federal permitirá maior 
conformidade regulatória e segurança, fortalecendo a credibilidade da instituição. 
 
Por fim, o acesso à intranet por dispositivos móveis permitirá que os funcionários se mantenham 
conectados e informados, mesmo quando estiverem fora do ambiente de trabalho. 
 
B) Conexão entre a contratação e o planejamento existente: 
 
A contratação está diretamente alinhada ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PDTI) da Codevasf, instrumento de planejamento que orienta as ações 
estratégicas de TIC na instituição e atende aos princípios de economicidade, eficiência e eficácia 
da Administração Pública, uma vez que, a manutenção da solução será realizada pela equipe 
interna de TI, aproveitando o conhecimento acumulado sobre a plataforma.  
 
 
C) Critérios ambientais adotados: 
 
A contratação de empresa para a atualização da intranet não implicará em impacto ambiental, 
uma vez que, se trata de uma solução exclusivamente de software, não demandando obras, 
consumo adicional de recursos naturais ou geração de resíduos físicos. A execução do serviço 
ocorrerá possivelmente de forma remota garantindo que não haja interferência no meio 
ambiente. 
 
D) Referências a estudos preliminares: 
 
A contratação é embasada em levantamento prévio realizado pela Unidade de Sistema da 
Informação (USI) da CODEVASF, que identificou, diante desse cenário de evolução tecnológica 
e de diretrizes do GovBR, a importância de modernizar a sua intranet. 
 
E) Natureza do fornecimento, se continuado ou não: 
 
O fornecimento terá natureza não continuada, uma vez que, a manutenção da solução será 
realizada pela equipe interna de TI  
 
Da escolha da solução mais adequada ao atendimento da necessidade: 
 
A Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) a ser contratada é baseada no 
framework Plone, uma plataforma de gestão de conteúdo (CMS) open-source robusta e 
escalável, amplamente utilizada em ambientes corporativos e governamentais. A escolha pelo 
Plone justifica-se pela sua utilização prévia na intranet da CODEVASF, o que gera sinergia com 
os sistemas já implementados, reduzindo custos operacionais e o esforço necessário para 
manutenção. 
 
Embora a estimativa de custos tenha sido baseada em 2.187 USTs (conforme ETP), a 
contratação do Item 01 (Projeto) e Item 02 (Migração) é feita por preço global fixo (Unidade 1), 
garantindo que o escopo total seja entregue independentemente do esforço real em USTs da 
Contratada. 
 
Do procedimento de pesquisa de preços realizado e dos critérios adotados para a seleção 
dos orçamentos formadores do valor estimado: 
 
Em atendimento à Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, a pesquisa de 
preços foi realizada com base em múltiplas fontes, incluindo propostas formais de fornecedores, 
valores registrados no Painel de Preços do Governo Federal, informações de sites oficiais de 
fabricantes e revendedores autorizados, além de dados de contratações anteriores. Os 
orçamentos utilizados para formação do valor estimado observaram critérios de consistência, 
contemporaneidade e compatibilidade técnica, sendo desconsiderados aqueles inexequíveis ou 
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destoantes da realidade de mercado. Dessa forma, o valor estimado reflete a média dos preços 
válidos apurados, em conformidade com as normas vigentes, assegurando transparência, 
economicidade e vantajosidade à contratação. 
 
A fim de obter as cotações de preços para a contratação dos serviços de modernização da 
intranet, foram encaminhadas por e-mail as solicitações de propostas (peças 82 a 98) a diversas 
empresas especializadas.  
 
Das empresas contatadas, somente três encaminharam propostas comerciais, enquanto uma 
informou formalmente a impossibilidade de participar do processo licitatório. 
Concomitantemente, foram realizadas pesquisas de licitações com o mesmo objeto licitado. Foi 
encontrado somente uma licitação. 
 
Este conjunto de propostas foi encaminhada à AG/GCT para elaboração do Parecer de custos. 
Com essas informações aquela gerência elaborou a planilha de custos, peça 108, e parecer de 
custos, peça 109.  
 
 
Da adoção do Pregão Eletrônico: 
 
A escolha do Pregão Eletrônico para esta licitação se justifica pela sua capacidade de promover 
uma maior competição entre os fornecedores, garantindo a obtenção de melhores propostas e 
preços mais vantajosos. 
A modalidade de Pregão Eletrônico foi adotada em razão do objeto da contratação ser bem 
comum, cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos nas 
especificações deste Termo de Referência, por meio de padrões usuais de mercado, em 
conformidade com o disposto no art. 32, inciso IV e § 3º da Lei nº 13.303/2016. 
 
Da não exclusividade e/ou cota reservada para ME/EPP: microempresas e empresas de 
pequeno porte: 
 
Não será concedida exclusividade ou cota reservada para Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) no âmbito desta licitação, em virtude dos critérios socioeconômicos e 
técnicos estabelecidos, que ultrapassam as capacidades operacionais e financeiras típicas de 
empresas desse porte. Os requisitos socioeconômicos e as demandas específicas deste contrato 
envolvem a mobilização de recursos, expertise técnica avançada e capacidades operacionais 
que excedem as possibilidades normalmente atribuídas a ME/EPPs, tornando inadequada sua 
participação privilegiada nesse processo.  
Dado o escopo complexo e a elevada exigência técnica dos serviços a serem contratados, é 
imprescindível que a seleção do fornecedor se baseie na qualificação técnica e na capacidade 
comprovada de atender plenamente aos requisitos do projeto. A concessão de exclusividade ou 
cota reservada para ME/EPP poderia comprometer a qualidade e a eficiência na execução do 
contrato, uma vez que as empresas desse porte, em geral, podem não possuir a infraestrutura 
ou os recursos necessários para assegurar a entrega satisfatória e contínua dos serviços. Tal 
cenário colocaria em risco a conclusão exitosa do projeto, bem como os interesses da 
Administração Pública e das demais partes envolvidas, resultando em potenciais prejuízos 
operacionais e financeiros. Portanto, a decisão de não aplicar reservas para ME/EPPs busca 
garantir a máxima eficácia e qualidade na execução contratual, alinhada aos objetivos 
estratégicos e técnicos do projeto. 
 
Justificativa da adoção do valor estimado público:  
 
Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas 
estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das 
propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 
constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 
Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
Critério de Julgamento:  
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Menor preço global, de acordo com o Art. 67 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da Codevasf. 
 
Dos requisitos de aceitação das propostas: 
 
Serão aceitas propostas que atendam aos critérios e especificações técnicas estabelecidos no 
Anexo II - Especificações Técnicas para cada item deste Termo de Referência. 
 
Dos requisitos de Qualificação Técnica (exigências habilitatórias indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações):  
 
A exigência de qualificação técnica para a empresa vencedora da licitação tem caráter de 
selecionar prestador de serviços com experiência. Essa medida não apenas assegura que a 
empresa possua o conhecimento e a experiência necessários para executar as tarefas conforme 
especificado, mas também contribui para a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. Além 
disso, ao garantir a conformidade com os requisitos técnicos e regulamentares, a qualificação 
técnica protege os interesses das partes envolvidas, mitigando riscos e promovendo a confiança 
no processo de contratação pública. Ao final, essa exigência visa assegurar que os recursos 
públicos sejam utilizados de forma eficaz e responsável, resultando em benefícios tangíveis para 
a sociedade. 
 
Da exigência ou não de apresentação de capital social mínimo:  
 
Registro de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor orçado pela Codevasf para 
cada item/grupo, não sendo de forma acumulativa. 
 
Permissão para Participação de Consórcios: 
 
Não: Por se tratar de fornecimento de materiais e equipamentos comuns, de baixa complexidade, 
a logística necessária para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de empresas com 
diferentes especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios 
com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas 
podem perfeitamente conseguir preencher os requisitos necessários para tal. 
 
Limite do número de empresas por Consórcio:  
 
Não se aplica. 
 
Permissão para Participação de Sociedades Cooperativas: 
 
Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de 
Cooperativas, visto que as características específicas do objeto e da prestação de 
serviço/operações/atividades requerem uma gestão operacional centralizada e não concedem 
autonomia aos cooperados, conforme estipulado pela Instrução Normativa MPOG 05/2017. Esta 
restrição se fundamenta na necessidade de garantir a eficiência e a coerência na execução dos 
serviços, aspectos que poderiam ser comprometidos pela estrutura descentralizada das 
cooperativas. 
 
Permissão para Subcontratação:  
 
Não será permitida a subcontratação nesta licitação devido às deficiências na responsabilidade 
contratual. Ao permitir a subcontratação, a responsabilidade contratual pode se tornar difusa, 
dificultando a determinação clara de quem é responsável por quais aspectos do projeto em casos 
de problemas ou disputas. Isso pode complicar a resolução eficaz de questões contratuais e 
prejudicar a gestão adequada do projeto. 
 
Dos critérios de reajustamento: 
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A metodologia de reajuste adotada baseia-se no Índice de Custos de Tecnologia da Informação 
(ICTI), mantido pelo IPEA e regulamentado pela Portaria GM/MP nº 424/2017, por ser o índice 
que melhor reflete as variações de preços de bens e serviços de TI. Essa escolha assegura o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em conformidade com o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e os arts. 92 e 135, da Lei nº 14.133/2021, garantindo a manutenção das 
condições pactuadas ao longo da execução contratual. A fórmula de reajustamento proposta 
considera a variação do ICTI entre o mês da apresentação da proposta e o mês de aniversário 
contratual, observando o intervalo mínimo de 12 meses previsto em lei, o que proporciona 
previsibilidade e transparência. Além disso, prevê-se a substituição do índice em caso de 
extinção ou impossibilidade de utilização do ICTI, de forma a preservar a continuidade e a 
segurança jurídica do contrato. Dessa forma, a metodologia adotada mostra-se técnica, legal e 
economicamente adequada, garantindo correção justa de valores e alinhamento às melhores 
práticas de gestão de contratos de Tecnologia da Informação. 
 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 
 
Os fornecimentos/serviços a serem contratados serão executados no prazo superior a um ano, 
conforme consta do Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, 
conforme previsto no Plano Plurianual. 
 
Garantia de Execução (caução): 
 
Será exigido Garantia de Execução (caução) para esse edital 
 
Garantia do Objeto: 
 
O prazo de garantia dos itens objeto deste edital está estabelecido nas Especificações Técnicas 
– Anexo II, que integra este Termo de Referência como parte integrante e indissociável. 
 
Apresentação de amostras:  
 
Não se aplica para essa licitação. 
 
Agrupamento dos itens:  

O agrupamento dos itens 1 a 4 (projeto, configuração e instalação do ambiente, migração de 
dados, capacitação dos usuários e suporte técnico especializado), visa garantir a integração, 
continuidade e eficiência na implantação da solução. Tal medida visa eliminar riscos de 
incompatibilidade entre módulos, reduzir retrabalhos, otimizar o tempo de implantação e 
assegurar melhor governança sobre o ciclo completo da solução.  

Além disso, o treinamento a ser ministrado torna-se mais efetivo quando realizado pela mesma 
equipe que executou a implantação e desenvolveu os componentes específicos da solução, 
garantindo que os usuários recebam instruções alinhadas à configuração real do ambiente, às 
customizações aplicadas e às melhores práticas operacionais. 

Dessa forma, o agrupamento dos itens é necessário para assegurar maior eficiência técnica, 
continuidade dos serviços, melhor aproveitamento dos recursos e redução de riscos para a 
Administração. 
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ANEXO II – Especificações Técnicas dos Serviços e Soluções 

 
1. A classificação resumida dos itens que farão parte do processo licitatório 

está na tabela a seguir: 
 

Tabela 1  

 
2. Das Especificações Técnicas 

 
 

2.1. Item 01 – Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente 

2.1.1. Software de Sistema de Gestão de Conteúdo (CMS) 
 

2.1.1.1. Fornecimento de Solução de TI, através de licença de uso de Sis-
tema de Gestão de Conteúdo (CMS) Plone, na versão mais atual e 
estável disponível no momento da contratação; 

 
2.1.1.2. Na modalidade on-premise, a licença de uso será vitalícia e os da-

dos da aplicação ficarão localizados na estrutura computacional da 
CODEVASF; 

 
2.1.1.3. A licença será de cinco instâncias que será compartilhada para di-

ferentes servidores e banco de dados; 
 

2.1.1.4. A instação deverá ser realizada por meio de containers Docker; 
 

2.1.1.5. O sistema gerenciador de banco de dados utilizado pela CODE-
VASF é o SQL Server 2019. Serão aceitos sistemas que utilizem ou-
tros SGBDs desde que os custos diretos e indiretos do licenciamento 
sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

 

G
R

U
P

O
 1

 

Item 
CATMAT/ 
CATSER 

Descrição /  
Especificação  

Periodicidade de 
Pagamento 

Unid. 
Qtde.  

Estimada 

01 26972 
Projeto, Configuração e 
Instalação do Ambiente 

Fracionado Unidade 1 

02 26972 Migração de Dados Único Unidade 1 

03 25984 Manutenção Evolutiva Sob Demanda UST 505 

04 3840 Treinamento Sob demanda Unidade 3 
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2.1.1.6. O framework utilizado pela CODEVASF é o Zope/Plone: Zope 2.9.2; 
Python 2.4.2; CMFPlone 2.1.2; 

 
2.1.1.7. O banco de dados utilizado é o ZoDB, nativo da própria ferramenta 

Zope/Plone; 
 

2.1.1.8. A publicação de notícias é realizada com um pacote desenvolvido 
na CODEVASF. Esse pacote é baseado no objeto “News Item” nativo 
do Zope/Plone sendo incorporado a funcionalidades específicas da 
organização; 

 
2.1.1.9. O licenciamento do software deve prever a utilização do sistema por 

até 3.000 usuários;  
 

2.1.1.10. O sistema deve proporcionar o tratamento das informações nos 
níveis operacional, gerencial e estratégico, compreendendo-se como 
nível operacional as funções e rotinas básicas de administração de 
acordo com os regimes jurídicos aplicáveis aos empregados vincula-
dos à CODEVASF; 

 
2.1.1.11. No nível gerencial e estratégico, o sistema deve permitir a obten-

ção, tratamento, armazenamento, distribuição, disseminação, geren-
ciamento dos fluxos e uso da informação como suporte ao processo 
de tomada de decisões e alimentação de outros sistemas e macro-
processos existentes no contexto organizacional, que dependam ou 
se correlacionem com os processos da intranet, na forma descrita 
neste documento; 

 
2.1.1.12. Perfis e Acessos: 

 
2.1.1.12.1. O sistema deve possuir cadastro de usuários identificando 

seus perfis (administrador e empregado), onde serão registrados 
os níveis de acesso e responsabilidades (leitura, escrita, 
exclusão, validação, auditoria) de cada módulo; 

 
2.1.1.12.2. Deve permitir que se atribua perfis aos usuários previamente 

cadastrados; 
 

2.1.1.12.3. Um usuário pode estar em mais de um perfil; 
 

2.1.1.13. Deve permitir a definição de diferentes níveis de privilégio de 
acesso. Super-usuários farão a administração do sistema, tendo 
acesso a todas as funções administrativas.  
 

2.1.1.14. A Solução deve contemplar os requisitos do software que estão 
listados neste documento e demais documentos do processo, de 
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acordo com as necessidades das áreas de Comunicação (PR/ACP), 
Gestão de Pessoas (AA/GGP) e Unidade de Sistemas da Informação 
(AA/GTI/USI); 
 

2.1.1.15. Todos os requisitos deverão estar disponíveis até a data de im-
plantação e plenamente suportados pela Solução contratada; 
 

2.1.1.16. O Anexo V – Protótipo de Intranet Codevasf constitui apenas uma 
sugestão de layout. Contudo, todas as funcionalidades e requisitos 
nele propostos deverão ser integralmente implementados. 

 
 
 

 Tabela 2 

 
Tabela 3 

 
Tabela 4 

REQUISITOS 

Negócio 

1 Fortalecer a imagem institucional perante o empregado. 

2 Ampliar a eficiência e a eficácia da comunicação interna. 

3 Ampliar as práticas e mecanismos de transparência institucional. 

4 Desenvolver serviços de web design. 

5 
Estabelecer canais de comunicação eficientes e acessíveis, como formulários de contato, chats e links da CODEVASF, 
de modo a permitir que os usuários expressem dúvidas, sugestões e críticas, fortalecendo a participação social e o 
compromisso da empresa com a melhoria contínua dos serviços. 

6 
Atuar como canal de informação e comunicação nas relações institucionais bilaterais entre os atores – CODEVASF e 
empregados; sede e superintendências regionais. 

REQUISITOS 

Legais e de Segurança 

7 
Atender aos padrões da norma ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013 - Código de prática para controles de segurança da 
informação 

8 Atender aos padrões da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

9 
A intranet deverá ter garantia contra ataques e violação de conteúdo, em especial ataques de injeção de código, Cross-
site Scripting, Cross-site Request Forgery, Session hijacking e exploit pelo uso de componentes inseguros. 

10 
O acesso à intranet deve ser autenticado, com uso de boas práticas de segurança da informação, além de permitir a 
descentralização de atividades de gerenciamento de conteúdo. 

11 
Permitir auditoria que forneça rastreabilidade de acessos, inserções, alterações e exclusões de conteúdo (páginas, 
mídias, menu) e extensões, possibilitando apurar quais foram as ações executadas dentro do CMS. 

12 Permitir a configuração do tempo de sessão para os usuários autenticados. 

13 Utilizar cookies de forma segura. 

14 Implementar opção de Duplo Fator de Autenticação (MFA), que será opcional ao usuário a sua ativação. 

15 Possibilitar o versionamento automático das alterações e o desfazimento dessas alterações 

16 Implementar correções de segurança em código-fonte e em gerenciamento de configuração da Solução. 

REQUISITOS 

Plataforma de desenvolvimento e customização 

17 Disponibilizar interface gráfica na própria ferramenta para configuração e parametrização de funcionalidades. 
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Tabela 5 

 
 
 

Tabela 6 

 
Tabela 7 

18 
Permitir a transferência de códigos, conteúdos e perfis de segurança entre os ambientes de desenvolvimento, 
homologação e produção no modo hot deploy, sem a necessidade de interromper os serviços do portal, sem ter que 
reiniciar o servidor de aplicação. 

19 
Possibilitar configuração e alteração dos recursos disponíveis pela ferramenta de acordo com as necessidades 
específicas da CONTRATANTE. 

REQUISITOS 

Integração 

20 Permitir a integração com sistemas corporativos e conteúdos externos via API. 

21 
Reconhecer os componentes desenvolvidos de acordo com o padrão definido, aplicando as políticas de permissões 
através de interface da própria ferramenta. 

22 Utilizar JSON para representação dos dados a serem recuperados e manipulados por meio de APIs específicas. 

REQUISITOS 

Gestão de infraestrutura 

23 Permitir a definição de ambientes diferentes para desenvolvimento, homologação e produção. 

24 Disponibilizar dispositivos para transferência de dados e configurações entre os ambientes. 

25 Permitir alterações apenas na estrutura dos ambientes, sem alterar necessariamente seus conteúdos. 

26 Permitir transferência de partes específicas entre os ambientes, sem a necessidade de transferências completas. 

27 
Permitir exportação de conteúdos e/ou configurações dos portais para uma base de arquivos, para posterior importação 
em outra instalação ou ambiente. 

28 Permitir que esta exportação possa ser feita por conteúdo, por comunidade, por grupo e por sub-sites. 

29 Permitir a importação de arquivos como documentos, normativos, formulários, relatórios no portal. 

30 Permitir o desenvolvimento de múltiplos portais na mesma instalação, com endereços (URLs) diferentes. 

31 Possibilitar a administração de todos os portais no mesmo ambiente. 

32 Possibilitar a definição de grupos de administradores diferentes. 

33 
Permitir a concessão de acesso ao administrador apenas para a estrutura dos portais aos quais tiver permissão de 
administração. 

34 
Permitir o compartilhamento de componentes por meio de interface gráfica, de modo que os componentes mantenham 
leiaute próprio, e seu conteúdo seja configurável para apresentar as informações no portal instanciado. 

35 Permitir a criação de estruturas próprias em tantos níveis hierárquicos quanto necessários. 

36 
Disponibilizar interface gráfica para gerenciamento de toda a estrutura de áreas, subáreas e páginas, sem a necessidade 
de programação, de forma que, quando essas forem criadas, editadas ou excluídas do portal, essas alterações sejam 
refletidas imediatamente na navegação do usuário que realizou a mudança. 

37 
Garantir a compatibilidade dos conteúdos entre a versão de implantação e as futuras versões do portal, de modo que, 
ao ser feita a atualização de uma versão para uma mais nova, todos os conteúdos sejam recepcionados e 
disponibilizados automaticamente. 

REQUISITOS 

Endereçamento e portabilidade 

38 Gerar URL representativa e amigável, em língua portuguesa. 

39 Compor caminho da URL de acordo com a estrutura de navegação do portal. 

40 Permitir a criação de nomes de páginas de acordo com seu conteúdo. 

41 
Possibilitar a criação de regras específicas para geração da URL, permitindo a criação de nomenclatura significativa que 
facilite o acesso a conteúdos disponibilizados no portal. 

42 
Permitir ao administrador mudar a estrutura do portal, incluindo a hierarquia de áreas e subáreas, além de mover 
componentes entre páginas, através da interface gráfica, sem que seja necessário consertar links entre os componentes 
do portal. 
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Tabela 8 

 
Tabela 9 

 
Tabela 10 

REQUISITOS 

Gestão de conteúdos 

53 
Possibilitar a criação e edição de páginas web com a definição da posição e diagramação dos componentes de 
navegação. 

54 
Permitir a diagramação do leiaute e instanciação dos componentes nas páginas através do uso de interface WYSISWYG 
(What you see is what you get) com recursos drag-and-drop, sem a necessidade de conhecimentos em programação. 

55 
Permitir a definição pelo administrador dos componentes e instâncias de componentes que poderão ser acrescentados 
ou retirados de uma página pelo usuário final. 

56 
Permitir que determinados usuários definam a diagramação de uma página a ser utilizada como padrão pelos demais 
usuários. 

57 
Permitir a definição pelo administrador de quais recursos de formatação do editor e páginas devem estar disponíveis 
para os usuários. 

58 Permitir a criação de diferentes leiautes para cada página do portal. 

59 Aceitar definições de folhas de estilo (CSS) específicas como formatação obrigatória. 

60 Permitir a edição de cada componente por meio da própria interface gráfica. 

61 Oferecer opção para indicar se as alterações executadas no modelo deverão ser herdadas nas páginas oriundas deste. 

62 Possibilitar desvincular páginas originárias de modelos, tornando-as editáveis de forma independente. (Herança) 

63 
Possibilitar a associação de um arquivo HTML para definição do leiaute e diagramação de uma página, inclusive dos 
recursos CSS, imagens e Javascripts. 

64 Possibilitar a conversão dessa página em modelo herdado para outras páginas.  

65 Gerar códigos HTML das páginas compatível com as recomendações do padrão W3C (uso de HTML e XHTML) 

66 Possibilitar a utilização do mesmo componente com leiautes diferentes em páginas diferentes. 

67 Realizar alterações no HTML gerado por qualquer componente ou elemento do componente da mesma forma. 

68 
Permitir a definição de componentes e de instâncias destes que possam ser acrescentados à página pelos usuários 
finais, a critério do administrador da Solução. 

69 
Permitir que usuários publiquem conteúdos no portal sem conhecimentos prévios em programação web, utilizando editor 
de texto em ambiente WYSIWYG (What you see is what you get), com as características abaixo. 

43 
Possibilitar acesso ao conteúdo disponível no portal em dispositivos móveis como celulares e tablets, sem perda de 
qualidade ou configuração. 

44 
Permitir a criação de versões específicas para dispositivos móveis, com páginas e conteúdos existentes na versão 
principal. 

45 Apresentar visualizador da versão dos conteúdos pelos dispositivos móveis ao gestor da página ou do conteúdo. 

46 
Oferecer compatibilidade com os principais navegadores do mercado, tais como: Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google 
Chrome e Safari. 

47 
Disponibilizar leiaute responsivo, ou seja, a disposição dos elementos e o conteúdo devem se adaptar de acordo com 
o tamanho da tela do usuário, independentemente do dispositivo que utilizar. 

REQUISITOS 

Idiomas 

48 Apresentar a interface de gestão de conteúdos em português do Brasil. 

REQUISITOS 

Auditoria e estatísticas 

49 
Manter informações (logs) no padrão W3C que permitam monitorar a colaboração dos usuários, suas operações e 
acessos, e o registro de data e hora da ação. 

50 Manter histórico das operações de criação, alteração ou exclusão de páginas e conteúdos. 

51 
Dados estatísticos de acesso: personalizados e integração com o Google Analytics (por página, matéria, vídeo e 
transmissões). 

52 Versionamento automático integrado 

e-DOC 7B57E693

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7B57E693

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7B57E693


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia  

 

6 

70 
Possuir recursos de modificação e formatação de fontes, cor do texto, parágrafos, posicionamento, inserção de tabelas, 
imagens, entre outros. 

71 Aceitar textos criados em outros editores de texto, preservando conteúdo e formatação visual. 

72 Permitir visualização e alteração do código HTML pelo usuário que alterou a diagramação, a critério do administrador. 

73 Ser executado em ambiente web, integrado à interface gráfica de edição de conteúdos. 

74 Permitir a criação de formulários públicos ou restritos a serem preenchidos pelos usuários. 

75 Apresentar campos de formulário básicos e seus descritivos. 

76 
Permitir que os conteúdos dos formulários possam ser enviados a um e-mail pré-cadastrado ou ser armazenado e 
acessado em banco de dados. 

77 
Possibilitar a criação de diversas seções para o mesmo tipo de conteúdo, com publicadores, aprovadores e 
administradores diferentes. 

78 Refletir na hierarquia de seções a estrutura de áreas do portal. 

79 
Permitir copiar uma área do portal e suas seções de conteúdo, criando automaticamente novas seções do mesmo tipo 
associadas à nova área. 

80 Remover automaticamente as seções de conteúdo associadas quando uma área do portal for removida. 

81 Permitir mover as seções de conteúdo entre áreas do portal. 

82 
Possibilitar que o publicador selecione, no próprio formulário de publicação, em que seções o conteúdo deve ser 
publicado. 

83 Permitir a visualização das seções a serem selecionadas no formulário para publicação. 

84 
Permitir a criação de uma área do portal para administração de conteúdo, que seja acessível apenas aos usuários que 
têm permissões para gerenciar conteúdo. 

85 
Permitir que a área de administração de conteúdo seja definida de forma totalmente customizada em termos de 
funcionalidades e leiaute. 

86 Possibilitar a pré-visualização do conteúdo antes de sua publicação efetiva. 

87 
Oferecer a visualização do conteúdo de maneira idêntica à publicação efetiva, inclusive com o leiaute definido para a 
página destino e seus demais conteúdos. 

88 Possibilitar inclusão de arquivos anexos a conteúdos publicados no portal. 

89 
Disponibilizar repositório que permita aos usuários publicadores gerenciar e organizar imagens incluídas em seus 
conteúdos. 

90 Possibilitar a inclusão de imagens no repositório carregadas diretamente do computador do publicador. 

91 Permitir a organização de imagens em hierarquia de pastas. 

92 
Possuir recurso para criação e administração de galeria de fotos/imagens, vídeos e áudios sem necessidade de 
programação adicional. 

93 
Permitir a criação de grupos de trabalho exibindo informações sobre o grupo, categoria, metas, objetivos, 
responsáveis, participantes etc. 

94 Permitir a criação de página individual do empregado.  

95 Disponibilizar uma central de reservas de salas, equipamentos etc. 

96 
Permitir a definição de fluxo de aprovação para que determinados perfis de usuários tenham que aprovar um conteúdo 
publicado por algum usuário antes que este seja disponibilizado efetivamente. 

97 Possibilitar a configuração dos passos em cada fluxo. 

98 Possibilitar a definição dos perfis de aprovação em cada fluxo. 

99 
Enviar notificações automaticamente por e-mail quando o usuário receber conteúdo que dependa de sua ação para ser 
publicado. 

100 Permitir a associação de um fluxo de aprovação diferente a cada seção de tipo de conteúdo. 

101 
Armazenar automaticamente versões anteriores dos conteúdos, e possibilitar a utilização de versões anteriores sem 
perda da atual. 

102 Prover controle de alteração do conteúdo, para que dois usuários não alterem o mesmo conteúdo ao mesmo tempo. 

103 
Prover nativamente a inclusão de diferentes tipos de conteúdo, tais como: notícias, classificados, eventos, links, banners, 
documentos, perguntas mais frequentes (FAQ), entre outros, sem que seja necessário criar tipos de conteúdo novos ou 
fazer novos desenvolvimentos. 

104 
Oferecer, a critério do administrador, recursos para que usuários possam se pronunciar a respeito dos conteúdos 
publicados, com comentários, com ou sem moderação, e atribuição de notas ou categorias (tags). 

105 Gerar log e relatórios. 

 
Tabela 11 

REQUISITOS 
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Biblioteca multimídia 

106 Permitir a instanciação e gestão de bibliotecas de documentos específicas por comunidades e portais. 

107 Permitir a instanciação e gestão de galerias multimídia específicas por comunidades e portais. 

108 Permitir bloqueio e aplicação de permissões nos arquivos. 

109 
Suportar os formatos mais comuns de arquivos de texto, imagens, áudio e vídeo (pdf, doc, docx, txt, xls, xlsx, ppt, pptx, 
tif, gif, bmp, jpg, jpeg, mp3, wav, wma, wmv, swf, avi, mp4, etc). 

110 Possibilitar controle de versões. 

111 Possibilitar categorização do conteúdo pelos usuários por meio de etiquetagem (tags), a critério do administrador. 

112 Permitir a criação e organização de documentos em taxonomias hierárquicas. 

113 Permitir comentários dos usuários aos conteúdos, com ou sem moderação e a critério do administrador. 

114 
Disponibilizar formulário para inclusão de vídeos com adequação automática de tamanho e formato (resolução e tipo do 
arquivo), em função de definições do administrador. 

115 Possibilitar a configuração de apresentação da biblioteca, como a quantidade de imagens exibidas em cada página. 

116 
Permitir que conteúdos de qualquer tipo possam ser associados a um determinado conteúdo e apresentados na lista de 
itens relacionados (“ver também”). 

117 Disponibilizar ferramenta automática para anexação de fotos com conversão de resolução automática. 

118 Permitir a inclusão de "slide show" de fotos. 

 
Tabela 12 

REQUISITOS 

Redes Sociais 

119 Permitir a integração com as redes sociais do Facebook, Instagram, Twitter, GooglePlus e Youtube. 

120 
Possibilitar que o publicador selecione, no formulário de publicação, o compartilhamento do conteúdo com as redes 
sociais. 

121 
Inserir os ícones das redes sociais (Twitter/Facebook/GooglePlus/Flickr) mostrando foto e resumo do conteúdo e suas 
funções de compartilhamento, no início e fim de cada matéria. 

 
Tabela 13 

REQUISITOS 

Notícias e eventos 

122 Apresentar funcionalidade de publicação de notícias, com editor de conteúdos WYSIWYG. 

123 Permitir a associação de imagens e outros arquivos às notícias. 

124 Possibilitar a definição do público-alvo da notícia. 

125 Exibir notificação relacionada à área do usuário autenticado. 

126 
Possibilitar a instanciação de portlets de notícias em páginas específicas, que mostrarão as notícias selecionadas por 
categorias e/ou tags, a critério do administrador. 

127 Permitir a definição da data em que a notícia será publicada. 

128 Permitir a definição de um fluxo de aprovação para a notícia. 

129 Apresentar funcionalidade de publicação de eventos, com editor de conteúdos WYSIWYG. 

130 Permitir a associação de imagens, documentos, apresentações, vídeos e outros arquivos aos eventos. 

131 
Possibilitar a visualização dos eventos corporativos em forma de calendário (diário, semanal, mensal) possibilitando o 
agendamento de espaços corporativos. 

132 Permitir a criação de agendas de eventos para grupos restritos, compartilhada apenas entre seus membros. 

133 Permitir o agendamento de postagem das notícias nas redes sociais. 

134 Permitir a publicação dos aniversariantes do dia e de comunicados. 

135 Permitir a inclusão de comentários em notícas  

136 Possibilitar a integração com o Clipping contratado com empresa tercerizada. 

137 Permitir a criação de pop-ups. 

138 Permitir caracteres especiais nos títulos e tamanho máximo do título de 150 caracteres. 
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Tabela 14 

REQUISITOS 

Mapa do portal 

139 
Promover a visualização dinâmica da estrutura hierárquica das páginas do portal, com link direto para a página 
referenciada, carregado a partir das permissões de cada usuário. 

140 Gerar o mapa automaticamente, a partir da hierarquia das páginas. 

 
Tabela 15 

REQUISITOS 

Comunidades de prática e colaboração 

141 
Prover interface para gestão de usuários e concessão de permissões nas comunidades e em seus recursos pelo próprio 
gestor, sem a necessidade de conhecimento de programação para sua utilização. 

142 Possibilitar criação de perfis de acordo com papéis, em função das permissões de acesso de cada usuário. 

143 
Oferecer recursos de biblioteca multimídia, fórum de discussão, enquete e calendário compartilhado sem necessidade 
de conhecimentos em programação para sua utilização. 

144 
Permitir a instanciação de mecanismo de busca configurável, para que os resultados apontem para os conteúdos 
disponibilizados na comunidade. 

145 Oferecer edição de textos em HTML com características WYSIWYG para, por exemplo, fórum de discussões, wiki e blog. 

146 Possibilitar criação de diversos assuntos e categorias de mensagens num mesmo fórum. 

147 Possibilitar a avaliação da relevância dos conteúdos da comunidade pelos usuários finais. 

148 Possibilitar a validação dos conteúdos da comunidade por um usuário gestor ou moderador. 

149 
Possuir recurso para criação e administração de enquetes, com possibilidade de seleção do tipo de opção a ser marcado, 
de múltipla escolha ou única alternativa. 

150 
Permitir que as enquetes sejam públicas, privativas a um grupo/comunidade do portal, ou privativa a usuários 
previamente cadastrados. 

151 Possuir recurso para exibição de resultado parcial e final de enquetes, com informação gráfica. 

 
Tabela 16 

REQUISITOS 

Busca textual 

152 Oferecer mecanismo de indexação e pesquisa de conteúdos em diferentes bases do portal. 

153 Oferecer diversos critérios de ordenação como data de publicação e relevância. 

154 
Permitir a busca seletiva em todo o portal, por comunidade ou em determinada área e suas subáreas específicas, a 
critério do administrador ou sob escolha do usuário. 

155 Disponibilizar filtros para os resultados das buscas pelo tipo de conteúdo (texto, imagens, vídeos, notícias, documentos). 

156 Permitir restrição da indexação e da busca por áreas específicas. 

157 Classificar resultados por diversos critérios (relevância, data de publicação, título, etc). 

158 
Indexar conteúdos imediatamente após a publicação e disponibilizá-los automaticamente para serem indexados pelo 
motor de busca do Google. 

159 
Apresentar páginas de resultado em HTML ou XHTML, atendendo às recomendações do W3C, para facilitar a indexação 
por sistemas de busca externos. 

160 
Apresentar resultados de busca destacando nos textos apresentados as ocorrências da palavra/texto usado como critério 
da pesquisa. 

161 
Apresentar resultados da busca em função das permissões de acesso dos usuários e do nível de segurança do recurso 
encontrado. 

162 Indexar documentos publicados com anexos (texto e PDF). 

163 Permitir a restrição da busca aos conteúdos que estejam em determinada área e suas subáreas. 

164 
Permitir que administradores especifiquem quais componentes do portal devem ter seus conteúdos indexados pelo 
mecanismo de busca. 

165 
Permitir que o mecanismo de busca nativo da Solução possa ser substituído por um mecanismo de busca externo sem 
perda das capacidades da busca. 

e-DOC 7B57E693

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7B57E693

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7B57E693


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia  

 

9 

 
Tabela 17 

REQUISITOS 

Acessibilidade 

166 
Gerar códigos HTML das páginas compatíveis com as recomendações do padrão W3C quanto ao uso de HTML e 
XHTML. 

167 
Gerar automaticamente, por opção do administrador, códigos sem uso de tabelas, a Não ser para exibição de conteúdo, 
de acordo com o padrão de acessibilidade tableless. 

168 
Oferecer recurso para verificação automática das regras de acessibilidade quando da alteração do leiaute da página, 
emitindo um alerta quanto ao desacordo com os padrões. 

169 
Permitir a execução, pelos administradores, de verificações periódicas de compatibilidade com as recomendações de 
acessibilidade do governo federal, com geração de relatório com o resultado da verificação. 

170 Oferecer recursos de acessibilidade ao usuário como, ampliação das letras, contraste e leitura para deficientes visuais. 

 
 

Tabela 18 

REQUISITOS 

Gestão de usuários e grupos 

171 
Dispor de diretório nativo de usuários e grupos, que possibilite o gerenciamento de perfis, independente de sistema 
externo de diretórios. 

172 Permitir a existência mista e Simultânea de usuários e grupos criados na Solução e oriundos de base externa. 

173 Usar diretório de usuários único para todos os módulos da ferramenta. 

174 Disponibilizar interface gráfica para criação, edição, exclusão e agrupamento de usuários e grupos pelos administradores. 

175 Atualizar membros dos grupos automaticamente na medida em que mudam os atributos dos usuários. 

176 
Permitir a autenticação e autorização na Solução de membros e grupos automáticos com a mesma sistemática dos 
grupos com membros explícitos. 

177 Permitir a sincronização de usuários e grupos com repositório externo utilizando protocolo LDAP. 

178 
Importar e sincronizar usuários e grupos de base externa para repositório da Solução, que poderão ser administrados 
pela Solução, pelo sistema de origem ou por ambos simultaneamente, a critério do administrador. 

179 
Oferecer o mesmo tratamento de autorização e permissão aos usuários e grupos importados e aos usuários e grupos 
criados na Solução. 

180 
Possibilitar login integrado (Single Sign On), ao sincronizar dados de acesso do usuário ao computador (Windows) e 
autenticá-lo automaticamente no portal. 

181 
Oferecer mecanismo nativo de autenticação de usuários, que permita autenticá-los no ambiente de administração e nas 
áreas ou recursos restritos dos portais. 

182 
Permitir que sejam atribuídas permissões a grupos e usuários, para visualizar ou administrar atributos específicos de 
páginas, áreas ou componentes. 

183 Possibilitar que permissões atribuídas a determinada área sejam herdadas ou não pelas subáreas ou subpáginas. 

 
Tabela 19 

REQUISITOS 

Requisitos de segurança 

184 Injection 

185 Broken Authentication 

186 Sensitive Data Exposure 

187 XML External Entities (XXE) 

188 Broken Access Control 

189 Security Misconfiguration 

190 Cross-Site Scripting (XSS) 

191 Insecure Deserialization 

192 Using Components with Known Vulnerabilities 
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193 Insufficient Logging & Monitoring 

 
 

2.1.2. Requisitos do Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente: 
 

Fase Projeto e Identificação da Necessidade 
 

2.1.2.1. Esta fase deve ser conduzida por um profissional UX/UI 
 

2.1.2.1.1. Este profissional será responsável por: 
 

2.1.2.1.1.1. Pesquisa de Usuário: Condução de 
pesquisas de usuário (entrevistas, questionários, 
testes de usabilidade) para entender as 
necessidades e desafios dos usuários finais da 
intranet. 
 

2.1.2.1.1.2. Criação de Personas: Definição de personas 
e fluxos de usuários baseados nas necessidades do 
público-alvo da intranet. 
 

2.1.2.1.1.3. Arquitetura da Informação: Elaboração da 
arquitetura de informações para garantir que o 
conteúdo seja facilmente acessível e navegável. 
 

2.1.2.1.1.4. Wireframes e Protótipos: Desenvolvimento 
de wireframes, protótipos e mockups interativos 
para representar a interface do usuário, 
considerando as melhores práticas de design para 
facilitar a interação. 
 

2.1.2.1.1.5. Design Visual: Criação de elementos 
gráficos (como botões, ícones, menus) e aplicação 
de identidade visual corporativa na interface, 
visando uma estética visual coesa e alinhada à 
marca. 
 

2.1.2.1.1.6. Testes de Usabilidade: Realização de testes 
de usabilidade contínuos com usuários finais, 
identificando pontos de melhoria na interface e 
ajustando o design conforme necessário. 
 

2.1.2.1.1.7. Análise de Acessibilidade: Garantir que o 
design atenda a padrões de acessibilidade (como 
WCAG), promovendo uma intranet inclusiva para 
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usuários com deficiências. 
 

2.1.2.1.2. Interação com a Equipe de Desenvolvimento: 
 

2.1.2.1.2.1. O profissional UX/UI deverá trabalhar em 
estreita colaboração com a equipe de 
desenvolvimento para garantir que o design 
proposto seja viável tecnicamente dentro da 
plataforma Plone, respeitando as limitações e 
possibilidades dessa tecnologia. 
 

2.1.2.1.2.2. Colaboração constante com 
desenvolvedores e analistas para garantir que o 
código final implemente adequadamente os 
elementos de design, mantendo a experiência do 
usuário conforme o protótipo. 
 

2.1.2.1.3. Integração com a Plataforma Plone: 
 

2.1.2.1.3.1. O profissional UX/UI deverá entender as 
possibilidades de customização e extensibilidade do 
Plone, assegurando que o design seja compatível 
com as funcionalidades do CMS, como 
personalização de temas, componentes e 
integração de módulos. 
 

2.1.2.1.3.2. Garantia de que o design seja responsivo e 
adaptável a diferentes dispositivos (desktop, tablet, 
smartphone), considerando o público interno e suas 
necessidades de acesso. 

 
2.1.2.2. Deve ser realizado briefing, brainstormings e/ou dinâmicas 

de workshop com as áreas de Comunicação (PR/ACP), Gestão 
de Pessoas (AA/GGP) e Unidade de Sistemas da Informação 
(AA/GTI/USI) com o objetivo de identificar as expectativas, ni-
velar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
contrato, edital e anexos, e esclarecer possíveis dúvidas 
acerca da execução dos serviços [Entregáveis dos itens A01 
e A02 do anexo III - Catálogo de serviço]; 

 
2.1.2.2.1. A CONTRATANTE poderá solicitar até três reuniões 

para briefing e até três reuniões para brainstorming e 
dinâmicas de workshop com as áreas envolvidas para 
definição do projeto; 
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2.1.2.2.2. Deve ser entregue ata para cada reunião e documento 
com o relatório consolidado das reuniões com os 
principais assuntos abordados; 

 

2.1.2.3. Deve ser elaborado fluxograma/fluxo de navegação [Entre-
gáveis do item A03 do anexo III – Catálogo de serviço]; 

 
2.1.2.3.1. A CONTRATANTE poderá solicitar até três mudanças 

no fluxograma/fluxo de navegação sugerido; 
 

2.1.2.3.2. Deve ser entregue documento com mapa de 
navegação do fluxograma/fluxo de navegação definido. 

 

2.1.2.4. Deve ser mapeada a arquitetura de infraestrutura da intranet 
atual e elaborada propostas de arquitetura de infraestrutura 
[Entregáveis do item S01 e S02 do anexo III – Catálogo de 
serviço]: 

 
2.1.2.4.1. Deve ser entregue documento com a infraestrutura 

atual mapeada e documento com relatório de proposta de 
arquitetura de infraestrutura; 

 
2.1.2.4.2. Deve ser entregue documento com a arquitetura de 

infraestrutura definida. 
 

2.1.2.4.3. O mapeamento da arquitetura de infraestrutura 
considerará o quantitativo de serviços utilizados na 
intranet; 

 
2.1.2.4.4. A CONTRATANTE poderá solicitar até cinco propostas 

de arquitetura de infraestrutura. 
 

2.1.2.5. Deve ser criada propostas de Layout/Wireframe para todas 
as páginas da intranet [Entregáveis do item S15, S16, S20 do 
anexo III – Catálogo de serviço]: 
 

2.1.2.5.1. Como sugestão inicial, considerar proposta constante 
no Anexo V – Proposta Intranet Codevasf. Nesse 
documento é apresentado proposta de componentes, 
funcionalidades e layout, para auxiliar na cotação dos 
serviços.  

 
2.1.2.5.1.1. As integrações com sistemas ocorrerão via 

API Rest; 
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2.1.2.5.1.2. Os componentes apresentados deverão ser 
entregues ou desenvolvidos. Custos inerentes ao 
desenvolvimento ou aquisição de componentes 
serão exclusivamente da CONTRATADA. 
 

2.1.2.5.1.3. O documento ANEXO V - Proposta Intranet 
Codevasf será utilizado apenas para referência 
do esforço do que deverá ser implantado, 
configurado e implementado. Cores, formatação, 
fonte, disposição etc. e poderão sofrer alteração 
durante a fase de proposta de layout: 
 

2.1.2.5.1.3.1. Além das funcionalidades 
tradicionais de comunicação e gestão de 
conteúdo, a nova intranet deverá contemplar 
espaços colaborativos e informais, com o 
objetivo de fortalecer os vínculos entre 
empregados e empregadas, estimular a 
interação espontânea e ampliar o senso de 
pertencimento organizacional; 
 
2.1.2.5.1.3.2. Esses ambientes poderão 
abrigar, por exemplo, fóruns temáticos, grupos 
de afinidade, seções para compartilhamento de 
caronas solidárias, divulgação de dicas de 
serviços e restaurantes no entorno da sede ou 
outras iniciativas de interesse coletivo; 

 

2.1.2.5.1.3.3. A criação desses espaços 
contribuirá para tornar a intranet um ambiente 
mais dinâmico, atrativo e próximo da realidade 
cotidiana das pessoas, favorecendo sua adoção 
como principal canal de comunicação e 
convivência interna. 

 
2.1.2.5.2. Deve ser entregue documento com as propostas de 

Layout/Wireframe; 
 

2.1.2.5.3. A CONTRATANTE poderá solicitar até cinco propostas 
de Layout/Wireframe; 

 
2.1.2.5.4. Deve ser criada e entregue propostas de design de 

interface de toda a intranet com itens como fonte, 
layout/wireframe, esquema de cores, ícones etc.: 
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2.1.2.5.4.1. Pode ser solicitada pelas áreas de 
Comunicação (PR/ACP), Gestão de Pessoas 
(AA/GGP) e Unidade de Sistemas da Informação 
(AA/GTI/USI) até cinco alterações de design de 
interface, até cinco alterações de estruturas e até 
cinco alterações de fluxos de páginas; 
 

2.1.2.5.4.2. Pode ser recusada pelas áreas de 
Comunicação (PR/ACP), Gestão de Pessoas 
(AA/GGP) e Unidade de Sistemas da Informação 
(AA/GTI/USI) até três design de interface, até três 
estruturas e até três fluxos de páginas. 

 
2.1.2.5.5. Com base na proposta aprovada, deve ser entregue o 

guia de estilos detalhado com, no mínimo, tipografia 
utilizada, formatação, nomes de componentes, cores 
utilizadas, tamanho e dimensões dos ícones, logotipos, 
banners, imagens e fotos aceitas, bem como a extensão 
dos arquivos; 

 
2.1.2.5.6. Deve ser criada e implementada proposta visual da 

interface. 
 

Fase de Projeto, Configuração e Instalação do Ambiente  
 

2.1.2.6. Esta fase é responsável por implantar e configurar todas fun-
cionalidades definidas na fase de Projeto e Identificação da Ne-
cessidade, a fim de se ter um CMS de intranet funcional, assim 
como apresentado como proposta no Anexo V - Proposta Intra-
net Codevasf. 
 

Etapa 1  
2.1.2.6.1. Deve ser definido, criado e configurado os fluxos de 

aprovação [Entregáveis do item S14 do anexo III – 
Catálogo de serviço]:  

 
2.1.2.6.1.1. Deve ser entregue relatório de arquitetura do 

fluxo de aprovação definidos pela 
CONTRATANTE; 
 

2.1.2.6.1.2. A CONTRATADA deve criar modelo de 
exibição de conteúdo; 

 
2.1.2.6.1.3. A CONTRATADA deve criar, implementar e 

configurar os fluxos de aprovação definidos pela 
CONTRATANTE; 
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2.1.2.6.1.4. A CONTRATADA deve implementar fluxo de 

aprovação para que determinados perfis de 
usuários tenham que aprovar um conteúdo 
publicado por algum usuário antes que este seja 
disponibilizado efetivamente. 

 
2.1.2.6.2. Deve ser definido e criado papéis de usuários, grupos 

de usuários e suas permissões [Entregáveis do item 
S11, S12 e S13 do anexo III – Catálogo de serviço]: 

 
2.1.2.6.2.1. Deve ser entregue relatório de arquitetura de 

participação contendo os papéis dos usuários, os 
grupos de usuários, bem como, suas permissões; 

 
2.1.2.6.2.2. A CONTRATADA deve implementar e 

configurar os papéis de usuários e os grupos de 
usuários e suas permissões definidas pela 
CONTRATANTE; 

 

2.1.2.6.2.3. Atribuir permissões a determinadas áreas e 
que essas permissões sejam herdadas ou não 
pelas subáreas ou subpáginas; 

 

2.1.2.6.2.4. Sincronizar usuários, perfis e grupos de 
usuários com repositórios externos utilizando 
protocolo LDAP; 

 

2.1.2.6.2.5. Prover controle de alteração do conteúdo, 
para que dois usuários não alterem o mesmo 
conteúdo ao mesmo tempo. 

 
 

2.1.2.6.3. Criar e configurar portlets [Entregáveis do item S22 
do anexo III – Catálogo de serviço]: 

 
2.1.2.6.3.1. A CONTRATANTE poderá solicitar até 

cinquenta implementações de configurações dos 
portlets. 

 
2.1.2.6.3.2. Criar e configurar endpoints: 

 
2.2.2.6.4.2.1. A CONTRATANTE poderá solicitar 
até sete criações e configurações de endpoints. 
 

2.1.2.6.4. Estabelecer canais de comunicação [Entregáveis do 
item A04 do anexo III – Catálogo de serviço]: 
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2.1.2.6.4.1. A CONTRATADA deve criar canais de 

comunicação como, formulários, fóruns, chats 
etc: 

 

2.1.2.6.4.1.1. Criar canais de comunicação 
que permitam comentários dos usuários aos 
conteúdos, com ou sem moderação e a critério do 
administrador; 

 

2.1.2.6.4.1.2. Criar espaços colaborativos e 
interativos que contemple, além das 
funcionalidades tradicionais de comunicação 
institucional, mecanismos que fomentem a 
colaboração, a interação social e o senso de 
pertencimento organizacional; 

 

2.1.2.6.4.1.3. Disponibilizar espaços 
colaborativos e informais, destinados a promover 
a troca de informações e experiências entre 
empregados e empregadas, bem como a 
construção de comunidades temáticas internas. 
Esses espaços poderão abrigar, entre outros 
exemplos, fóruns de discussão, grupos de 
afinidade, enquetes, compartilhamento de 
caronas solidárias, divulgação de dicas de 
serviços e restaurantes no entorno das unidades 
da Codevasf e outras iniciativas de interesse 
coletivo; 
 
2.1.2.6.4.1.4. Os ambientes colaborativos 
deverão permitir interação entre usuários 
(curtidas, comentários, marcações, 
compartilhamentos), categorização por temas ou 
tags, além de dispor de ferramentas para 
moderação e administração dos conteúdos 
gerados pelos próprios usuários, observadas as 
normas internas da Companhia; 

 

2.1.2.6.4.1.5. A criação desses espaços visa 
tornar a intranet um ambiente dinâmico, atrativo e 
integrado, funcionando como principal canal de 
comunicação, interação e convivência interna da 
Codevasf, em alinhamento com as diretrizes de 
comunicação institucional e de modernização 
tecnológica da empresa. 
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2.1.2.6.4.2. Criar formulários públicos ou restritos a 
critério da CONTRATANTE; 

 

2.1.2.6.4.3. Disponibilizar banners rotativos via formulário 
a ser preenchido, sem necessidade de 
conhecimentos em programação; 

 

2.1.2.6.4.4. Criar rotinas de notificações automáticas por 
e-mail quando o usuário receber conteúdo que 
dependa de sua ação para ser publicado; 

 

2.1.2.6.4.5. Criar funcionalidade de publicação de 
notícias, com editor de conteúdos WYSIWYG 
(What You See Is What You Get), possibilitar a 
definição do público-alvo e permitir a definição da 
data em que a notícia será publicada; 

 

2.1.2.6.4.6. Criar mecanismos de busca configurável, 
para que os resultados apontem para os 
conteúdos disponibilizados. 

 

Etapa 2 
2.1.2.6.5.  Deve ser criada e configurada páginas, campos de 

configuração de temas, layout de templates e estilizados 
componentes específicos [Entregáveis do item D01, 
S28 do anexo III – Catálogo de serviço]:  

 
2.1.2.6.5.1. A CONTRATADA deve criar estruturas 

dinâmicas de dados, criar componentes e criar 
integrações customizadas, conforme demanda da 
CONTRATANTE [Entregáveis do item D02, D03 
do anexo III – Catálogo de serviço]; 

 
2.1.2.6.5.2. A CONTRATADA deve disponibilizar 

interface gráfica para gerenciamento de toda a 
estrutura de áreas, subáreas e páginas, sem a 
necessidade de programação, de forma que, 
quando essas forem criadas, editadas ou 
excluídas do sistema, essas alterações sejam 
refletidas imediatamente na navegação do 
usuário que realizou a mudança; 

 

2.1.2.6.5.3. Transferir códigos, conteúdos e perfis de 
segurança no modo hot deploy, sem a 
necessidade de interromper os serviços do 
sistema, sem ter que reiniciar o servidor de 
aplicação; 
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2.1.2.6.5.4. Fazer a inclusão de extensões sem a perda 
da garantia do produto; 
 

2.1.2.6.5.5. Manter histórico das operações de criação, 
alteração ou exclusão de páginas e conteúdos; 
 

2.1.2.6.5.6. Editar páginas de forma independente; 
 

2.1.2.6.5.7. Estilizar componentes específicos com a 
modificação e formatação de fontes, cor do texto, 
parágrafos, posicionamento, inserção de tabelas, 
imagens, entre outros. 

 

2.1.2.6.6. Realizar integração da intranet com os serviços de 
autenticação (SSO) e de acesso ao Active Directory (AD) 
[Entregáveis do item S05 do anexo III – Catálogo de 
serviço]:  

 

2.1.2.6.6.1.  A solução deve integrar com os serviços de 
autenticação única (SSO) e de acesso ao Active 
Directory.  

 
2.1.2.6.6.2. Permitir o acesso à Intranet apenas de forma 

autenticada; 
 

Etapa 3 
 

2.1.2.6.7. Realizar a integração da intranet com os sistemas 
corporativos internos da CODEVASF [Entregáveis do 
item D04, S06 e S29 do anexo III – Catálogo de 
serviço]:  
 

2.1.2.6.7.1. Disponibilizar componentes/recursos para 
promover a integração com sistemas corporativos 
internos (Busca de empregados, API de 
aniversariantes do mês etc.); 

 
2.1.2.6.7.2. Disponibilizar acesso ao conteúdo da intranet 

em dispositivos móveis como celulares e tablets, 
sem perda de qualidade ou configuração; 

 
2.1.2.6.7.3. As integrações com os sistemas corporativos 

internos ocorrerão por meio de API Rest. 
 

2.1.2.6.8. Deve ser realizada a otimização do servidor de 
aplicação, a otimização dos serviços de integração e a 
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otimização do banco de dados [Entregáveis do item 
S07, S08 e S09 do anexo III – Catálogo de serviço]:  

 
2.1.2.6.8.1. Deve ser entregue relatório de proposta de 

otimização para cada categoria descrita acima; 
 

2.1.2.6.8.2. A CONTRATANTE poderá solicitar até três 
propostas de otimização para cada categoria 
descrita acima; 
 

2.1.2.6.8.3. A CONTRATANTE poderá solicitar até cinco 
implementações de queries customizadas. 

 
2.1.2.6.9. Deve ser realizada implementação de rotina de backup 

[Entregáveis do item S10 do anexo III – Catálogo de 
serviço]:  

 
2.1.2.6.9.1. Deve ser entregue relatório de proposta de 

rotina de backup; 
 

2.1.2.6.9.2. A CONTRATANTE poderá solicitar até três 
propostas para a rotina de backup. 

 
Fase Entrega da configuração do ambiente 

 
2.1.2.6.10. Fazer o controle de versões: 

 

2.1.2.6.10.1. Garantir a compatibilidade dos conteúdos 
entre a versão de implantação e as futuras 
versões do produto, de modo que, ao ser feita a 
atualização de uma versão para uma mais nova, 
todos os conteúdos sejam recepcionados e 
disponibilizados automaticamente; 

 
2.1.2.6.10.2. Controlar as versões rastreando e 

gerenciando as alterações de modo que seja 
possível o desfazimento de uma ação. 

 
2.1.2.6.11. Os requisitos de qualidade estão definidos na Tabela 

20 – Resumo da aplicação do fator de atendimento do 
nível de serviço por OS e na Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS; 

 
2.1.2.6.12. A entrega da implantação e configuração do portal da 

intranet deverá ocorrer em contêineres Docker 
devidamente configurados. 
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2.2. Item 02 – Migração de Dados 

 
2.2.1. A migração dos dados do sistema atual será de responsabilidade da 

CONTRATADA;  
 

2.2.2. A base de dados a ser migrada está no banco de dados, ZoDB, nativo 
do Zope/Plone; 

 

2.2.3. Com base na intranet atual, serão migrados o conteúdo de 
aproximadamente 50 page templates; 

 
2.2.4. A migração dos dados deve ser feita considerando o mapa mental DE-

PARA contemplando a atual intranet e a futura intranet identificando os 
dados, serviços e páginas que serão migrados: 

 

2.2.4.1. Deve ser entregue mapa mental DE-PARA. 
 

2.2.5. A migração dos dados poderá ser feita de forma manual ou 
automatizada: 

 

2.2.5.1. Deve ser entregue relatório de conteúdos migrados. 
 
 

2.3. Item 03: Manutenção Evolutiva  

2.3.1. Serviços para Atendimentos de demandas, com consumo de UST, 
podendo ser executado a qualquer tempo, durante a execução do 
contrato.  
 

2.3.2. São demandas eventuais que poderão ser requisitadas a qualquer 
tempo, com característica de execução de forma eventual, programada 
e/ou emergencial a serem realizadas mediante agendamento e que 
dependem de emissão de Ordem de Serviço específica.  
 

2.3.3. Só poderão ser demandadas as atividades que constarem no Catálogo 
de Serviço - ANEXO III.  
 

2.3.4. A Ordem de Serviço poderá ser uma composição com uma ou várias 
atividades que constam no Catálogo de Serviço – ANEXO III, afim de 
atingir o objetivo definido na Ordem de Serviço. 
 

2.3.5. O quantitativo de USTs para os serviços de suporte por demanda estão 
previamente estabelecidos nas atividades do Catálogo de Serviços - 
ANEXO III. 
 

e-DOC 7B57E693

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7B57E693

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7B57E693


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia  

 

21 

2.3.6. Só poderão ser demandadas as atividades que constarem no Catálogo 
de Serviço - ANEXO III.  
 

2.3.7. A Ordem de Serviço poderá ser uma composição com uma ou várias 
atividades que constam no Catálogo de Serviço – ANEXO III, afim de 
atingir o objetivo definido na Ordem de Serviço. 
 

2.3.8. O quantitativo de USTs para os serviços de suporte por demanda estão 
previamente estabelecidos nas atividades do Catálogo de Serviços - 
ANEXO III. 
 

2.3.9. Os requisitos de qualidade estão definidos na Tabela 20 – Resumo da 
aplicação do fator de atendimento do nível de serviço por OS e na Tabela 
21 – Níveis mínimos de serviço para todas as OS. 

 
 

2.4. Item 04 – Treinamento 
 

2.4.1. Serão realizados três treinamentos distintos compreendendo as 
seguintes capacitações: 

 

2.4.1.1. Uma capacitação para Gestores das áreas de Comunicação 
(PR/ACP) e Gestão de Pessoas (AA/GGP): 
 

2.4.1.1.1. O treinamento possui o objetivo de aprendizagem para a 
utilização da ferramenta bem como, para a inserção de 
comunicados e demais necessidades informativas de cada área; 
 

2.4.1.1.2. O treinamento deverá ser realizado por videoaula. 
 

2.4.1.2. Uma capacitação para Gestores das áreas de Unidade de Sistemas 
da Informação (AA/GTI/USI): 
 

2.4.1.2.1.  O treinamento possui o objetivo de aprendizagem para a 
utilização da ferramenta para manutenção e melhoria de 
funcionalidades;  
 

2.4.1.2.2. O treinamento deverá ser realizado ao vivo com professor 
capacitado para repasse de conhecimento; 

 

2.4.1.3. Uma capacitação para as demais áreas: 
 

2.4.1.3.1. O treinamento possui o objetivo de aprendizagem para a 
utilização da intranet; 

 

2.4.1.3.2. O treinamento deverá ser realizado por videoaula; 
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2.4.2. Devem ser oferecidos conteúdos específicos distintos para as áreas de 
Comunicação (PR/ACP) e Gestão de Pessoas (AA/GGP), Unidade de 
Sistemas da Informação (AA/GTI/USI) e demais empregados da 
CODEVASF; 

 

2.4.3. A CONTRATADA, a critério da CONTRATANTE, poderá promover a 
realização de treinamentos presenciais e/ou remotos, com preferência 
para o treinamento remoto; 

 

2.4.4. A CONTRATADA deve substituir imediatamente o instrutor, afastado por 
quaisquer motivos (por exemplo: faltas injustificadas, adoecimento, 
afastamentos legais, férias) ou ainda por solicitação do CONTRATANTE, 
por outro profissional qualificado; 

 

2.4.5. A CONTRATADA deve fornecer todo o material didático (apostilas ou 
livros e slides das apresentações em meio eletrônico), uma cópia por 
aluno, sem custos para a CONTRATANTE, na língua portuguesa; 

 

2.4.6. A CONTRATADA deve fornecer certificado aos participantes que 
obtiverem um aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) e, caso 
o treinamento seja presencial, comparecido a no mínimo 70% (setenta por 
cento) das atividades de cada treinamento; 

 

2.4.7. Os cursos de treinamento previstos nesta seção serão pagos, mediante 
demanda efetiva da CONTRATANTE ao longo da execução contratual; 

 

2.4.8. A execução do Plano de Treinamento deve ser previamente autorizada 
pela CONTRATANTE, devendo os serviços de treinamento prever, no 
mínimo, três públicos distintos: 

 
2.4.8.1. Gestores das áreas de Comunicação (PR/ACP) e Gestores das 

áreas de Gestão de Pessoas (AA/GGP); 
 

2.4.8.2. Gestores das áreas de Unidade de Sistemas da Informação 
(AA/GTI/USI); 

 

2.4.8.3. Usuários das demais áreas da CODEVASF. 
 

2.4.9. O treinamento para os gestores das áreas de Comunicação (PR/ACP) e 
Gestão de Pessoas (AA/GGP) deve prepará-los e capacitá-los para 
gerenciar a inserção de comunicados e demais necessidades informativas 
de cada área. Os treinamentos deverão cobrir, no mínimo, os seguintes 
tópicos: 
 

2.4.9.1. Conceitos e utilização dos diversos módulos do sistema. 
 

e-DOC 7B57E693

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7B57E693

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7B57E693


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia  

 

23 

2.4.9.2. Emprego e modificação de comunicados, informativos, imagens, 
formulários etc. 

 

2.4.9.3. O treinamento deverá ser ofertado para público de até 30 pessoas. 
 

2.4.10. O treinamento para os gestores da área de Unidade de Sistemas da 
Informação (AA/GTI/USI) deve prepará-los e capacitá-los para gerenciar o 
funcionamento da Solução, cadastrando novos usuários, perfis de acesso, 
órgãos, realizar a manutenção e a melhoria da Solução. Os treinamentos 
deverão cobrir, no mínimo, os seguintes tópicos: 

 
2.4.10.1. Conceitos e utilização dos diversos módulos do sistema; 

 
2.4.10.2. Emprego e modificação das regras parametrizáveis como: templa-

tes, temas, componentes, integrações, definição e configuração de 
usuários, grupos, papéis e permissões etc.; 

 
2.4.10.3. Utilização da base de dados para a obtenção de informações e 

indicadores gerenciais; 
 

2.4.10.4. Gestão administrativa do sistema, permitindo a criação de perfis 
de acesso e atribuição de senhas. 

 

2.4.10.5. O treinamento deverá ser ofertado para público de até 15 pessoas. 
 

2.4.11. Após o treinamento, os gestores das áreas de Comunicação (PR/ACP) 
e Gestão de Pessoas (AA/GGP) deverão ser capazes de, no mínimo: 
 

2.4.11.1. Utilizar a Solução; 
 

2.4.11.2. Efetuar quaisquer inserções, alterações e exclusões de comunica-
dos e demais necessidades informativas na Solução; 
 

2.4.11.3. Orientar os usuários sobre a utilização adequada da Solução; 
 

2.4.11.4. Apoiar e capacitar os usuários da Solução; 
 

2.4.11.5. Demandar e acompanhar a manutenção evolutiva e/ou corretiva 
em qualquer parte do sistema. 

 

2.4.12. Após o treinamento, os gestores da área de Unidade de Sistemas da 
Informação (AA/GTI/USI) deverão ser capazes de, no mínimo: 
 

2.4.12.1. Utilizar a Solução; 
 

2.4.12.2. Efetuar quaisquer manutenções e melhorias na Solução; 
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2.4.12.3. Orientar os usuários sobre a utilização adequada da Solução; 
 

2.4.12.4. Apoiar e capacitar os usuários e/ou outros analistas da Solução; 
 

2.4.12.5. Transferir conhecimento técnico sobre a ferramenta e a Solução. 
 

 

2.4.13. Após o treinamento, os usuários das demais áreas da CODEVASF 
deverão ser capazes de, no mínimo: 
 

2.4.13.1. Utilizar a Solução de modo geral; 
 

2.4.13.2. Publicar conteúdo na Solução. 
 

2.4.14. Todos os usuários da Solução atuarão como multiplicadores e 
replicarão os conhecimentos sobre o sistema, funcionando como suporte 
setorial aos demais usuários; 
 

2.4.15. A CONTRATADA proverá ambiente de treinamento, ambiente de 
dados, ferramentas, utilitários, Solução e outros recursos necessários para 
o treinamento, em quantidade suficiente para permitir adequado 
aprendizado e prática; 

 

2.4.16. Os pagamentos referentes ao treinamento ocorrerão após o 
encerramento de cada turma; 
 

2.4.17. Caso o treinamento não tenha sido satisfatório, não obtendo a nota 
mínima prevista no item ou a aprovação do fiscal estipulada no item, este 
deve ser aprimorado e reaplicado, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE, até que sejam preenchidos os requisitos dos referidos 
itens; 

 
2.5. Características comuns à implantação: 

 
2.5.1. Customização: 
 

2.5.1.1. Toda funcionalidade implementada quando não puder ser suprida 
nativamente, deve ser realizada precipuamente mediante parametri-
zação, salvo se comprovado pela CONTRATADA a impossibilidade 
técnica, mediante documento entregue ao CONTRATANTE e com 
aprovação formal deste último, situação em que a funcionalidade será 
implementada por customização. O total de customização da Solução 
não poderá ultrapassar 25% das funcionalidades implantadas, de-
vendo o restante ser provido nativamente ou por parametrização; 

 
2.5.1.2. O documento entregue pela CONTRATADA justificando e formali-

zando a necessidade de customização deve conter: 
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2.5.1.2.1. Detalhamento da customização a ser implementada, 

esclarecendo, no mínimo, qual atividade/transação da Solução 
será desenvolvida/alterada e quais processos de trabalho serão 
afetados; 

 
2.5.1.2.2. Declaração formal em que ratifique a necessidade de 

customização, afirmando o não atendimento de forma nativa ou 
por parametrização; 

 
2.5.1.2.3. Implicações da customização para implantação de novas 

versões dos softwares componentes da Solução. 
 

2.5.1.3. Quando identificada funcionalidade implementada por customiza-
ção que poderia ter sido atendida, na data da customização, de forma 
nativa ou por parametrização, a CONTRATADA deve refazer a adap-
tação utilizando o procedimento correto, sem ônus adicional à CON-
TRATANTE, além da possibilidade de serem aplicadas as sanções 
estabelecidas neste documento e demais documentos do processo. 

 
2.5.2. Teste 

 
2.5.2.1. Toda funcionalidade implementada deve passar por testes, salvo 

se explicitamente definido em contrário pela CONTRATANTE. Servi-
ços de integração com aplicações externas e aplicações legadas, e 
relatórios deverão também passar pelos procedimentos de testes; 

 
2.5.2.2. Qualquer funcionalidade implementada, antes de entrar em produ-

ção, deve passar sequencialmente por todo o ambiente de execução, 
recebendo, antes de avançar para o próximo ambiente, autorização 
formal da CONTRATANTE; 

 
2.5.2.3. O conjunto de testes citados, de acordo com a necessidade de cada 

funcionalidade, será repetido em cada ambiente de execução; 
 

2.5.2.4. Os testes realizados deverão ser comprovados por meio da apre-
sentação de evidências de sua execução, que trarão, no mínimo, os 
resultados da execução. 

 
3. Níveis de Serviço 

 
3.1. Níveis Mínimos de Serviço: 

 
3.1.1. A presente contratação possui mecanismos que possibilitam ao 

CONTRATANTE remunerar a CONTRATADA na medida do 
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cumprimento dos níveis mínimos de serviço, de forma a assegurar 
que os pagamentos sejam vinculados aos resultados entregues; 

 
3.1.2. Para cada OS, etapa da OS, será calculado o fator de atendimento 

do nível de serviço pela fórmula adiante. Quando resultar em número 
negativo, o fator de atendimento do nível de serviço será considerado 
zero; 

 

FA = 1 – Somatório (FI) 
 

3.1.3. Onde:  
 
FA representa o fator de atendimento da OS e  
FI os fatores de impacto pertinentes à OS, conforme especificado nesta 

seção 
 
3.1.4. Para determinação do valor final da OS ou etapa da OS devem ser 

considerados apenas os serviços efetivamente prestados e artefatos 
entregues. O valor deve ser multiplicado pelo fator de atendimento do 
nível de serviço. A aplicação desse fator, por OS, deve ser feita 
conforme apresentado na Tabela 20 – Resumo da aplicação do fator 
de atendimento do nível de serviço por OS. O FA mínimo a ser 
aplicado não pode inferior 0,7;  

 
3.1.5. Os fatores de impacto deixarão de ter seu valor atualizado a partir do 

momento que incidir multa contratual com o mesmo motivo de 
incidência do fator de impacto. O valor da OS ou etapa a ser pago, 
caso o serviço seja concluído e aceito, será calculado pelo último fator 
de impacto calculado, antes do início da aplicação da multa; 

 
3.1.6. Os níveis mínimos de serviço exigidos no contrato e os respectivos 

fatores de impacto decorrentes do não atendimento são apresentados 
a seguir. Além dos níveis de serviço estabelecidos na tabela, que 
podem variar em função do tipo da OS, são ainda aplicáveis os 
demais níveis de serviços especificados nos Anexos deste Termo de 
Referência que, apesar de não contribuírem para o cálculo do fator de 
atendimento, influenciam na aceitabilidade da OS. 

 
3.1.7. O valor devido da OS será calculado pelo valor da OS multiplicado pelo 

fator de atendimento da OS, conforme fórmula abaixo: 
 

VDOS = VOS x FA 
 
 

Tabela 20 – Resumo da Aplicação do Fator de Atendimento do Nível de Serviço por OS  

Tipo de OS  Aplicação do fator de atendimento do nível de serviço 
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Planejamento inicial  
Não aplicável fator de atendimento, tendo em vista que a OS não possui 
pagamento associado. 

Configuração e instalação  
do ambiente 

Os fatores de impacto e NMS são os definidos na “Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS” 

Planejamento da implantação/projeto 
Os fatores de impacto e NMS são os definidos na “Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS”. 

Planejamento geral do treinamento 
Os fatores de impacto e NMS são os definidos na “Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS”. 

Execução da implantação e migração 
Os fatores de impacto e NMS são os definidos na “Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS”, que devem ser aplicados para cada etapa de 
OS ou a sua totalidade, dependendo do critério usado na abertura; 

Manutenção evolutiva  
Os fatores de impacto e NMS são os definidos na “Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS”, que devem ser aplicados para cada etapa da 
OS ou a sua totalidade, dependendo do critério usado na abertura; 

Serviço de treinamento  

Os fatores de impacto e NMS são os definidos na “Tabela 21 – Níveis mínimos 
de serviço para todas as OS”, que devem ser aplicados para cada OS, 
correspondente a um treinamento;  
 
Deve ser considerado também o nível de serviço especificado na seção 
encontrada, que implica, caso não cumprido, na reaplicação do treinamento. 

 
Tabela 21 – Níveis Mínimos de Serviço para todas as OS 

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO PARA TODOS OS TIPOS DE ORDEM DE SERVIÇO 

Indicador  Nível Mínimo de Serviço  Fator de Impacto (FI) 

Tempestividade no comparecimento da 
CONTRATADA para reunião de abertura 
da OS ou etapa 

Dois dias úteis após convocação da 
CONTRATADA, salvo se prazo 
diferente tiver sido estabelecido pelo 
cliente na convocação. 

0,005 por dia útil de atraso no 
comparecimento 

Tempestividade na entrega pela 
CONTRATADA do planejamento da OS 

Cinco dias úteis, salvo se prazo 
diferente tiver sido estabelecido pelo 
CONTRATANTE na reunião de 
abertura. 

0,005 por dia útil de atraso na 
apresentação do planejamento 

Número de rejeições parciais do 
planejamento da OS 

Admitida uma rejeição de planejamento 
por OS 

0,005 por cada rejeição além da 
primeira 

Tempestividade na conclusão da OS  
Conforme cronograma aprovado para a 
OS 

0,005 por dia útil de atraso, até o 
limite máximo de atraso de 15 dias 
corridos 

Número de Aceitos com ajustes da OS  Admitida um aceito com ajuste de OS 
0,03 por cada rejeição além da 
primeira, até o limite máximo de 3 
rejeições parciais para Rejeitado 

 
4. Entrega dos produtos e avaliação (recebimento provisório) 

 
4.1. Toda entrega feita pela CONTRATADA (OS ou etapa) deve ser acompanhada 

de minuta de Termo de Recebimento Provisório. Após comprovação da 
entrega para homologação, o CONTRATANTE emitirá Termo de Recebimento 
Provisório, o qual será assinado pelo preposto da CONTRATADA, pelo fiscal 
técnico e pelo fiscal requisitante; 
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4.2. O produto será considerado entregue provisoriamente quando instalado, pela 

CONTRATADA, em ambiente de execução definido pela CONTRATANTE, 
tendo sido comprovada a configuração do ambiente e a possibilidade de 
execução do pacote entregue sem violação aparente dos níveis de serviço 
estabelecidos; 

 
4.3. A avaliação dos produtos da OS será feita em relação aos requisitos tratados 

neste Termo de Referência e nos Anexos, em relação aos requisitos 
especificamente considerados na abertura da OS e em relação aos níveis de 
serviço estabelecidos na própria OS e na Tabela 21 – NMS deste Anexo para 
execução da aplicação em produção do Tópico – Níveis Mínimos de Serviço; 

 
4.4. O resultado da avaliação dos produtos entregues será comunicado à 

CONTRATADA por meio do Termo de Recebimento Provisório. Nesse 
documento serão registrados os defeitos encontrados, bem como o tratamento 
conferido à ordem de serviço ou etapa (Aceito, Aceito com Ajustes, Rejeitado); 

 
4.5. O tempo gasto para análise da OS pelo CONTRATANTE, para emissão do 

termo de recebimento provisório da OS, não será contabilizado para o cálculo 
do tempo total de execução do serviço pela CONTRATADA; 

 
4.6. Os requisitos e procedimentos para “Aceito”, “Aceito com ajustes”, ou 

“Rejeitada” da ordem de serviço ou etapa estão detalhados adiante. 
 

4.7. Aceito 
 

4.7.1. Será considerada aceita a ordem de serviço ou etapa que não 
apresentar defeito. Nesse caso, será emitido, pelo CONTRATANTE, 
termo de recebimento definitivo, atestando que os artefatos e/ou serviços 
foram homologados e atendem às exigências estabelecidas no contrato; 
 

4.7.2. O termo será emitido em duas vias e assinado pelo preposto da 
CONTRATADA, pelo fiscal técnico e pelo fiscal requisitante. Uma via 
destina-se à CONTRATADA, autorizando-a a emitir as respectivas 
faturas, que deverão ser encaminhadas ao CONTRATANTE. A segunda 
via destina-se à área administrativa do CONTRATANTE, aos cuidados do 
fiscal administrativo, para que seja feita avaliação do cumprimento das 
obrigações administrativas, da regularidade fiscal, trabalhista, 
previdenciária e comercial; 

 

4.7.3. A CONTRATANTE emitirá, em até 3 dias úteis o termo de recebimento 
definitivo, após emissão do termo de Recebimento provisório - Aceito. 

 

4.8. Aceito com ajustes 
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4.8.1. Ordens de serviço ou etapas com a ocorrência de defeitos que possam 
ser corrigidos pela CONTRATADA em curto intervalo de tempo poderão 
ser aceitas com ressalva, desde que a gravidade dos defeitos, a critério 
do CONTRATANTE, não seja indicativa da possibilidade de rejeição do 
produto nem impeça sua utilização imediata. Não poderá ocorrer mais de 
um aceite com ressalva para a mesma OS; 
 

4.8.2. Em caso de aceite com ressalva, não será emitido termo de recebimento 
definitivo, ficando, porém, o prazo de conclusão da OS suspenso, abrindo-
se prazo adicional, seja expirado o prazo inicial de execução, para 
correções e reapresentação. Esse prazo será definido pelo 
CONTRATANTE no Termo de Recebimento Provisório, não podendo ser 
superior a 10% do prazo inicialmente estabelecido para conclusão da OS; 

 
4.8.3. Realizadas as correções dentro do prazo estabelecido, a OS será aceita 

e emitido termo de recebimento definitivo, com observações sobre as 
correções realizadas; 

 
4.8.4. Não sendo feitas as correções ou expirado o prazo concedido, a OS 

será rejeitada parcialmente e o prazo inicial para conclusão, se ainda 
houver, continuará a correr pelo restante do momento da suspensão. 
Nesse caso, a CONTRATADA deve seguir o procedimento estabelecido 
na seção relativa à rejeição parcial de ordem de serviço. 

 

4.9. Rejeitado 
 
4.9.1. Será considerada rejeitada em definitivo: 

 
4.9.1.1. OS que, segundo análise do CONTRATANTE, não atenda requisi-

tos ou NMS presentes neste Termo de Referência e Anexos ou na 
abertura da OS; 

 
4.9.1.2. Não aceita com ajustes, considerando atraso máximo de até 50% 

do prazo estabelecido inicialmente para conclusão da ordem de ser-
viço. 

 

4.9.2. A CONTRATADA não receberá nenhum pagamento referente à ordem 
de serviço rejeitada em definitivo e estará sujeita às sanções estabelecidas 
neste Termo de Referência e seus Anexos; 
 

4.9.3. Aferição do cumprimento do prazo de execução da Ordem de Serviço: 
 

4.9.3.1. O cumprimento do prazo de conclusão será aferido da seguinte 
forma: 
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4.9.3.1.1. Pela comparação da data estabelecida na abertura da OS com 
a data de última entrega para homologação antes do aceite sem 
ressalva; 
 

4.9.3.1.2. Nesse cômputo serão descontados períodos de análise do 
CONTRATANTE; 
 

4.9.3.1.3. No caso de OS aceita com ressalva ou rejeitada parcialmente 
serão acrescidos períodos de prorrogação por ventura 
concedidos pelo CONTRATANTE. 
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 ANEXO III - CATÁLOGO DE SERVIÇOS 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Serviço de Migração de Conteúdo 

Item Atividades Entregáveis 
Critérios de 

Complexidade 

Baixa 
Média – Baixa 

x 1,5 

Alta – Baixa 

x 2 

Faixa USTs Faixa USTs Faixa USTs 

M01 Mapear migração Mapa mental DE-PARA e migração dos dados Quantidade de páginas 1 - 100 30 101 - 200 45 A partir de 201 60 

M02 
Migrar de forma 
automatizada 

Relatório de conteúdos migrados e 
implementação da migração 

Quantidade de páginas 1 - 100 44 101 - 200 65 A partir de 201 87 

M03 
Migrar de forma 
manual 

Relatório de conteúdos migrados e 
implementação da migração 

Quantidade de páginas 1 - 100 17 101 - 200 25 A partir de 201 34 

 
 
 

Serviço de Arquitetura de Informação e Participação 

Item Atividades Entregáveis 
Critérios de 

Complexidade 

Baixa 
Média – Baixa 

x 1,5 

Alta – Baixa 

x 2 

Faixa USTs Faixa USTs Faixa USTs 

A01 

Realizar brainstormings 
(por número de reunião) e 
dinâmicas de Workshop 
com as áreas envolvidas 

Documento com o relatório 
consolidado das reuniões com 
os principais assuntos 

Quantidade de 
reuniões/dinâmicas 1 4 2 6 A partir de 3 24 

A02 Realizar Briefing Ata de Reunião Quantidade de entrevistas 1 4 2 6 A partir de 3 24 

A03 
Elaborar fluxograma/fluxo 
de navegação 

Mapa de Navegação e 
implementação do fluxo de 
navegação definido 

Quantidade de páginas 1 - 100 11 101 - 300 16 A partir de 301 21 

A04 
Estabelecer canais de 
comunicação (formulários, 
fórum, chats…) 

Implementação dos canais de 
comunicação 

Quantidade de serviços 1-5 3 6-10 5 A partir de 11 7 

Serviço de Implantação do Design e das Arquiteturas 

 
Item 

 
Atividades 

 
Entregáveis 

 

Critérios de 
Complexidade 

Baixa 
Média – Baixa 

x 1,5 

Alta – Baixa  

x 2 

Faixa USTs Faixa USTs Faixa USTs 

D01 
Criar estrutura dinâmica de 
dados 

Implementação da estrutura 
dinâmica de dados 

Quantidade de campos 1 - 5 2 6 - 10 3 A partir de 11 4 

D02 
Criar modelo de exibição de 
conteúdo 

Implementação do modelo de 
exibição de conteúdo 

Quantidade de customizações 0 6 1 9 A partir de 2 12 

D03 Criar componentes 
Implementação dos 
componentes 

Quantidade de componentes 1 - 2 7 3 - 4 10 A partir de 5 14 

D04 
Criar integrações 
customizadas 

Implementação das 
integrações customizadas 

Quantidade de integrações 1 30 2 45 A partir de 3 60 
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Treinamentos 

Item Atividades Entregáveis 
Critérios de 

Complexidade 

Baixa 
Média – Baixa 

x 1,5 

Alta – Baixa 

x 2 

Faixa USTs Faixa USTs Faixa USTs 

T01 
Treinamento para a utilização da 
Plataforma – Para Usuários 

Lista de Presença Quantidade de alunos 1 - 30 10 30 - 50 14 A partir de 50 19 

T02 
Treinamento para gerenciamento de 
conteúdo na Plataforma – Para Áreas 
interessadas 

Lista de Presença Quantidade de alunos 1 - 30 11 30 - 50 16 A partir de 50 22 

T03 
Treinamento para administração de 
sistemas e criação de temas na Plataforma 
– Para a Área USI 

Lista de Presença Quantidade de alunos 1 - 30 25 30 - 50 38 A partir de 50 50 

 
 
 
 

Serviço de Implementação 

Item Atividades Entregáveis 
Critérios de 

Complexidade 

Baixa 

Média – Baixa 

x 1,5 

Alta – Baixa 

x 2 

Faixa USTs Faixa USTs Faixa USTs 

S01 
Mapear arquitetura de 
Infraestrutura atual 

Documento com a infraestrutura 
atual 

Quantidade de serviços 

(Ex: redes) 3 9 4 13 A partir de 5 17 

S02 
Realizar proposta de 
arquitetura 

Documento com o relatório com a 
proposta de arquitetura 

Quantidade de serviços 

(Ex: redes) 3 10 4 15 A partir de 5 20 

S03 
Definir arquitetura 
organizacional 

Relatório de Arquitetura de 
Participação e implementação da 
arquitetura organizacional 

Quantidade de 
áreas/departamentos 1 - 20 5 21 - 40 8 A partir de 41 10 

S04 
Documentar arquitetura 
definida 

Documento com a arquitetura de 
infraestrutura definida e 
implementação Quantidade de serviços 2 5 3 8 A partir de 4 10 

S05 

Realizar integração com 
serviços de autenticação 
(SSO) e acesso ao Active 
Directory (AD) 

Integração com serviços de 
autenticação (SSO) e acesso ao AD 

Quantidade de 

integrações 1 - 5 1 6 - 10 3 A partir de 10 5 

S06 

Realizar integração com 
sistemas corporativos 
internos da CODEVASF 

Integração com os sistemas da 
CODEVASF 

Quantidade de 

integrações 1 - 5 1 6 - 10 3 A partir de 10 5 

S07 

Realizar proposta de 
otimização do servidor de 
aplicação 

Relatório de proposta de otimização 
e Implementação da otimização do 
servidor de aplicação 

Quantidade de 
otimizações 3 9 4 13 A partir de 5 17 

S08 

Realizar proposta de 
otimização dos serviços de 
integração 

Relatório de proposta de otimização 
e Implementação da otimização dos 
serviços de integração 

Quantidade de 
otimizações 3 7 4 10 A partir de 5 14 

S09 

Realizar proposta de 
otimização do banco de 
dados 

Relatório de proposta de otimização 
e Implementação da otimização do 
banco de dados 

Quantidade de 
otimizações 3 9 4 13 A partir de 5 17 

S10 
Realizar proposta de rotina 
de backup 

Relatório de proposta de rotina de 
backup e Implementação da rotina 
de backup Quantidade de serviços 3 4 4 15 A partir de 5 7 

S11 Definir papéis de usuários 

Relatório de Arquitetura de 
Participação e implementação dos 
papéis Quantidade de papéis 1 - 5 9 6 - 10 13 A partir de 11 17 

S12 Criar papéis e permissões 
Implementação da configuração dos 
papéis e permissões 

Quantidade de papéis 
(Gestor de Agenda 
Global) 1 - 5 3 6 - 10 4 A partir de 11 6 

S13 
Configurar permissão de 
grupo 

Implementação da configuração das 
permissões de grupo 

Quantidade de 
permissões 1 - 5 1 6 - 10 2 A partir de 11 3 

S14 Definir fluxos de aprovação 
Relatório de Arquitetura de 
Aprovação e implementação dos Quantidade de fluxos 1 7 2 10 A partir de 3 14 
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fluxos de aprovação 

S15 

Criar propostas de layout / 
Wireframes / Tela estática / 
Design de Interface 

Documento com as propostas de 
layout / Wireframe / Tela estática / 
Design de Interface e 
implementação de layout / 
Wireframe definidos Quantidade de telas 1 2 2 3 A partir de 3 4 

S16 
Criar proposta visual da 
interface Implementar o visual da interface 

Quantidade de 
componentes 1 - 5 4 6 - 10 6 A partir de 11 8 

S17 Realizar unitários 
Documento com o relatório de 
resultado dos testes 

Quantidade de testes 
aplicados 1 - 10 4 11 - 20 6 A partir de 21 8 

S18 Realizar testes de ntegração 
Documento com o relatório de 
resultado dos testes 

Quantidade de testes 
aplicados 1 - 5 4 5 - 10 6 A partir de 11 8 

S19 Realizar testes de usuários 
Documento com o relatório de 
resultado dos testes 

Quantidade de testes 
aplicados 1 4 2 6 A partir de 3 8 

S20 Especificar Guia de Estilos Documento com o guia de estilos 
Quantidade de 
componentes 1 - 5 17 6 - 10 25 A partir de 11 34 

S21 Criar e configurar páginas 
Implementação da configuração das 
páginas Quantidade de páginas 1 - 5 5 6 - 10 7 A partir de 11 10 

S22 
Adicionar e configurar 
portlets 

Implementação das configurações 
dos portlets Quantidade de portlets 1 - 5 1 6 - 10 2 A partir de 11 3 

S23 Criar e configurar usuários 
Implementação da configuração dos 
usuários 

Quantidade de usuários 
(3 pessoas) 1 - 5 4 6 - 10 6 A partir de 11 8 

S24 Criar e configurar grupos 
Implementação da configuração dos 
grupos Quantidade de grupos 1 - 5 1 6 - 10 2 A partir de 11 3 

S25 Criar fluxo de aprovação 

Relatório do fluxo de aprovação e 
Implementação do fluxo de 
aprovação Quantidade de regras 1 - 3 8 4 - 6 12 A partir de 7 16 

S26 
Estilizar componentes 
específicos 

Implementação da estilização dos 
componentes específicos 

Quantidade de 
componentes 1 12 2 18 A partir de 3 24 

S27 
Criar campos de configuração 
no tema 

Implementação dos campos de 
configuração de temas Quantidade de campos 1 - 2 4 3 - 4 6 A partir de 5 8 

S28 Criar layout de templates 
Implementação do layout de 
templates Quantidade de layout 1 4 2 6 A partir de 3 8 

S29 Criar endpoint e configurar Implementação do endpoint Quantidade de endpoints 1 - 3 49 4 - 6 73 A partir de 7 97 

S30 Criar Queries customizadas 
Implementação das queries 
customizadas 

Quantidade de Queries 
customizadas 1-2 4 3 - 4 5 A partir de 5 7 
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Versão 9.0

Cód*
Etapa de 

Contratação
Fator de Risco/Causa (devido a...)

Evento de Risco/Incerteza (poderá 
ocorrer...)

Consequência (Ocasionando)
Responsável pelo Risco 

(Alocação)
Probabilidade Impacto

Nível de Risco 
(Residual)

Resposta - Tipo de 
Tratamento

Plano de Tratamento

RC006 Gestão contratual

Demora na confeção dos artefatos, 
demora na análise dos documentos 
e demora nos trâmites processuais

Poderá acontecer  a não 
contratação de serviços de TI 
essenciais ao órgão

Atraso e/ou impossibilidade de 
finalização do processo de 
contratação; Atraso e/ou 
impossibilidade de atendimento às 
necessidades de negócio.

Contratante 2- Baixa 2- Pequeno 0

RC007 Gestão contratual

Atraso no cronograma previsto - 
implementação/migração

Poderá ocorrer atraso no início da 
prestação de serviços contratados

Atraso na disponibilização da solução

Compartilhado 3- Média 2- Pequeno 0

RC008 Gestão contratual

Não Atendimento aos níveis 
mínimos de serviço

Poderá acontecer a contratação de 
serviços que não atendam à 
necessidade do requisitante

Atraso na prestação do serviço.

Contratante 2- Baixa 2- Pequeno 0

RC009 Gestão contratual

Interrupção da execução ou rescisão 
do contrato

Poderá acontecer a ocorrência de 
muitos ajustes e ao abandono da 
solução

suporte técnico e manutenção dos 
equipamentos.

Contratada 2- Baixa 3- Moderado Risco Moderado 0

RC010 Gestão contratual

Perda de funcionários envolvidos 
com a implantação da solução.

Poderá acontecer o 
comprometimento do cronograma 
e da execução do contrato

Atraso no conogram a da 
implantação.

Contratante 2- Baixa 2- Pequeno 0

RC011 Gestão contratual

Variação cambial Poderá acontecer elevação dos 
preços praticados pela contratada 
ou perda de autonomia da 
contratante em executar serviços 
essenciais de TI

Aumento no custo do projeto

Contratante 2- Baixa 2- Pequeno 0

RC012 Gestão contratual

Contingenciamento de recursos Poderá ocorrer a inexecução total 
do objeto do contrato

Suspensão parcial ou total do Serviço 
contratado

Contratante 3- Média 2- Pequeno 0

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

PROCESSO:

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

59500.003004/2023-56-e

Prestação de serviços para projeto, configuração e instalação do ambiente, migração de dados e treinamento de ferramenta CMS ZOPE/PLONE para atualização do portal da Intranet da Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). 

1) Modernização da intranet da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF);  
2) Atender as exigências técnicas da evolução tecnológica e das diretrizes do GovBR;  
3) Disponibilizar informações referentes à CODEVASF de forma tempestiva, intuitiva e eficiente para os empregados. 

ÁREA/UNIDADE DEMANDANTE:

LOCAL DE EXECUÇÃO:
ÁREA/UNIDADE SUPRIDORA:

MATRIZ DE RISCOS

AA/GTI

Brasília/DF

AA/GTI/USI
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Cód*
Etapa de 

Contratação
Fator de Risco/Causa (devido a...)

Evento de Risco/Incerteza (poderá 
ocorrer...)

Consequência (Ocasionando)
Responsável pelo Risco 

(Alocação)
Probabilidade Impacto

Nível de Risco 
(Residual)

Resposta - Tipo de 
Tratamento

Plano de Tratamento

RC015 Gestão contratual

Rotatividade de técnicos 
terceirizados

Poderá ocorrer a inexecução total 
do objeto do contrato

Atraso e/ou impossibilidade de 
finalização do projeto

Compartilhado 3- Média 2- Pequeno Risco Moderado Aceitar
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Cód*
Etapa de 

Contratação
Fator de Risco/Causa (devido a...)

Evento de Risco/Incerteza (poderá 
ocorrer...)

Consequência (Ocasionando)
Responsável pelo Risco 

(Alocação)
Probabilidade Impacto

Nível de Risco 
(Residual)

Resposta - Tipo de 
Tratamento

Plano de Tratamento

Nome: Lotação: AA/GTI

Nome: Lotação: AA/GTI/USI

Nome: Lotação:

Nome: Lotação:

Nome: Lotação:

Nome: Lotação:

31/10/2025LOCAL/DATA:

COORDENADOR DO PROJETO OBJETO DA CONTRATAÇÃO - DEMANDANTE

Marco Túlio Nogueira Silva

ANALISTAS RESPONSÁVEIS PELO MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO - DEMANDANTE

Aline Anjos de Sousa

Obs.: Em 16 de dezembro de 2024, foi aprovado o "Plano de Gerenciamento de Riscos 
em Contratações e Doações da Codevasf", que contempla o Modelo de Elaboração do 
Mapa e Matriz de Contratações, por meio da Deliberação nº 57 de dezembro de 2024 
(processo nº 59500.003411/2024-44-e). O Plano atende à recomendação nº 4 do 
Relatório de Auditoria nº 902916-Controladoria-Geral da União - CGU (Processo nº 
59500.002345/2022-23-e) que em 31 de dezembro de 2024
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Administração e Tecnologia 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

Proposta de modelo de interface da intranet Codevasf 
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